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Processo Administrativo nº: 2024043636 

 

UASG nº: 927538 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90024/2024 

 
 

 

Objeto: Formação de Registro de Preços para a Futura e 

Eventual Aquisição de Fraldas Descartáveis para o 
atendimento do Programa de Fornecimento de Fraldas 
Descartáveis de Uso Domiciliar a pessoas com diagnósticos de 
Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Catalão-GO, conforme especificações 
constantes no Anexo IV – Termo de Referência e de acordo com 
as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CATALÃO-GO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.532.661/0001-56, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, objetivando a 

contratação do objeto adiante descrito. 

 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para Futura e Eventual 

Aquisição de Fraldas Descartáveis para o atendimento do Programa de 

Fornecimento de Fraldas Descartáveis de Uso Domiciliar a pessoas com 

diagnósticos de Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente, da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão-GO. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 27/11/2024 às 08:30 h./min. – 

Horário de Brasília. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/11/2024 às 08:30 h./min. – Horário de 

Brasília. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/11/2024 às 08:30 

h./min. – Horário de Brasília.  

 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 

 

INTERVALO DE LANCES: 0,02% * O lance ofertado deverá ser apresentado 

com precisão de até 04 (quatro) casas decimais (até 04 (quatro) dígitos após a 

vírgula). 

 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não. 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame será processado e julgado em 

conformidade com as disposiçoes deste Edital e seus Anexos, da Lei 
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Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 1.877, de 20 de 

março de 2023, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME N.º 79, de 12 de setembro de 

dois mil e vinte e quatro, Instrução Normativa TCM/GO n.º 0009/2023 e 

da legislação complementar aplicável.  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Formação de Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Fraldas 

Descartáveis para o atendimento do Programa de Fornecimento de Fraldas 

Descartáveis de Uso Domiciliar a pessoas com Diagnósticos de Incontinência Urinária 

e/ou Anal Permanente, da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão-GO, conforme 

especificações constantes no Anexo IV – Termo de Referência e de acordo com as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A Licitação está dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de 

Refêrencia, facultando-se ao Licitante a participação naquele que for do seu interesse. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Catalão, por meio do 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão – FMS, para o exercício de 2024. 

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pedido de Esclarecimento e Impugnação ao Edital 

 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidades 

na aplicação da Lei n.º 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

 

3.2.1. Caso a Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde de 
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Catalão – Go não responda a impugnação ou o pedido de esclarecimento no 

prazo supracitado, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

exclusivamente por meio eletrônico, pelo Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, alternativamente, caso o Sistema retro citado estiver instável, 

encaminhar para o e-mail eletrônico cplsaude@catalao.go.gov.br, com cópia para o e-

mail cplsaudecatalao@gmail.com (solicitar a confirmação do recebimento por parte da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go, para caracterizar a validade processual 

do ato). 

 

3.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

Recurso Administrativo 

 

3.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.6.1. Será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do Sistema, sob pena de preclusão. 

 

3.6.2. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente 

por meio do Sistema, observando-se os procedimentos operacionais 

estabelecidos na Plataforma Compras.gov.br. 

 

3.7. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a presença de 

pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação) para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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3.8. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

3.9. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importára a decadência desse direito. 

 

3.10. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação ou de 

lavratura da ata, conforme previsão no artigo 165 da Lei n. º 14.133/2021. 

 

3.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

3.12. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

3.13. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
3.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

3.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos 

neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site 

www.comprasnet.gov.br.  

 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  
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4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema da licitação ou da Secretaria Municipal de 

Saúde - Fundo Municipal de Saúde de Catalão-GO por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ( o cadastro no SICAF – 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores deverá ser feito no Portal de Compras do 
Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compra/pt-br/ por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.) e no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber 

as instruções detalhadas de sua correta utilização, de acordo com as orientações 

que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheça-o-

compras/sicaf-digital.  

 

5.1.2.  O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Secretaria Municipal de 

Saúde de Catalão- Go a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br
https://www.gov.br/compra/pt-br/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheça-o-compras/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheça-o-compras/sicaf-digital


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

7 
 

 

5.2. São 10 (dez) itens ao total, cuja participação é ampla, sem reserva de lotes para 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, respeitando o tratamento favorecido 

(direito ao desempate – empate ficto e prazo especial para a regularização fiscal) às 

entidades de menor porte, caso essas apresentem propostas iguais ou de até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada e apresentada por entidade de 

médio ou grande porte. 

 
5.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 

o licitante declarar a observância desse limite referente a essa licitação, conforme 

previsto no art. 4º, parágrafo 3º da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 

5.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

 

5.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

 

5.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 

5.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

5.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

5.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

5.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

5.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

 

5.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.4. O impedimento de que trata o item 5.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

5.5. A critério da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go e exclusivamente a 

seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.3.2 e 5.3.3 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 
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5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

5.7. O disposto nos itens 5.3.2 e 5.3.3 não impedem a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.9. A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 
5.10. A sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que 

satisfaçam os requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei n.º 14.133/2021. 

 
5.11. Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, 

obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei n.º 14.133/2021. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR 

 

6.1. Os Licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, preço, marca, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, eis Menor Preço, até o dia 27/11/2024 e o horário 08:30 hr/min, quando, 

então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio dessa informação. 

 

6.2. O Licitante cadastrará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

 

6.2.1. valor da proposta de preço por item licitado (o Licitante deverá consignar, na 
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forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de cada item, observados o quantitativo e 

a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme o Anexo IV – Termo de 

Referência) Ainda, os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na 

moeda Real, considerando até os centavos, compreendendo todos os custos 

diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste Edital, em 

especial o frete, tributos e encargos sociais. 

6.2.2. Descrição Complementar do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, indicando, o prazo de validade, fabricante, 

marca, número do registro na Anvisa, sem identificação da empresa licitante (a 

não identificação citada trata-se do lançamento – cadastramento no Sistema de Compras, na 

proposta encaminhada via anexo, na fase de julgamento, deverá constar todos os dados 

pleiteados no termo de referência, além dos dados de identificação da empresa licitante). 

 

6.3. Para o adequado cadastramento da proposta, o licitante deverá consignar, nos 

campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as 

especificações do objeto constantes deste Edital. 

 

6.4. Para cada item, o Licitante deverá cotar, 100% (cem por cento) do seu quantitativo 

total. 

 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 

inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go. 

 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 
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6.8.1. Poderá ser solicitado ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

Proposta por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o 

pedido. 

 

6.9.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, sob pena de inabilitação, que: 

6.9.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.9.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.9.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

6.9.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

6.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo n.º 16 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.11. O Licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
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arts. 42 a 49, observado o disposto nos parágrafos 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

6.12. Falsidade da declaração de que trata os itens 6.10 ou 6.11 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
6.13. Quando do cadastramento da proposta, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final, obedecendo às seguintes regras: 

 
6.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

 

6.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no Sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

6.14.1. valor superior a lance já registrado pelo licitante no Sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; 

 

6.14.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.13 possuirá 

caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão promotor da Licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

Da Abertura da Sessão Pública 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados, eis dia 27/11/2024 
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horário às 08:30 hs/min. 

 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 

razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema. 

 

7.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 

decorridas 24 (vinte quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no 

sítio https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

7.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no 

“chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a 

reabertura da sessão. 

 

Do Início da Disputa e Formulação de Lances 

 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.8. O lance deverá ser ofertado referente ao valor unitário de cada item.  
 

7.9. O lance ofertado deverá ser apresentado com precisão de até 04 
(quatro) casas decimais (até 04 (quatro) dígitos após a vírgula). 

 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,02% (zero dois). 
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7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de 

valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

7.14. O Pregoeiro poderá durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance (valor irrisório) que possa comprometer, restringir ou frustar o 

caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica 

automática via sistema. 

 

7.14.1. eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item acima, 

implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

7.15. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

7.15.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

7.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.15.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 

5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

7.17.1. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 

de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

Empate Ficto – previsão nos Artigos 44 e 45 da Lei n.º 123/06 

 

7.20. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada (trata-se do empate 

ficto). 

 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
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uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

Empate - previsão no Artigo 60 da Lei n.º 14.133/21 

 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.26.1. disputa final, hipóteses em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.27. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
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preferência, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar n.º 

123/2006, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

 

7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

nos casos de licitação realizada por órgão ou entidade do Municipio, no território 

do Estado em que este se localize; 

 

7.27.2. empresas brasileiras; 

 

7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 

12.187 de 29 de dezembro de 2009. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por Item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

8.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisioriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação e quanto à adequação ao objeto, conforme definido no Termo de 

Referência – Anexo IV deste Edital. 

 

8.2.1. Caso o licitante provisioriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 

faz jus ao benefício, conforme previsto neste Edital. 

 

8.3. Caso a situação de empate persista após a aplicação do que está disposto no item 

7.25.1, os demais critérios de desempate serão utilizados somente depois do 

julgamento de conformidade das propostas dos licitantes empatados, nos seguintes 

termos: 
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 I – A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada, assim consideradas, inclusive, as 

propostas empatadas na hipótese prevista no caput (item 8.3); 

 

8.4. Após a verificação da conformidade das propostas, persistindo o empate, 

proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para 

o qual todos os licitantes serão convocados por meio do Sistema, vedado qualquer 

outro processo (IN SEGES/MGI n.º 79, de 12 de setembro de 2024 altera a Instrução Normativa n.º 

73, de 30 de setembro de 2022, para prever a hipótese de sorteio.) 

 

Da Negociação 

 

8.5. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 

da Lei n.º 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o 

licitante mais bem classificado, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 

 

8.6.A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes (quando o licitante recebe a notificação com o valor proposto pelo Pregoeiro 

e sua devida justificativa – momento em que deverá aceitar ou recusar a proposta do Pregoeiro). 

 

8.7. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação 

poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do Sistema, 

respeitada a ordem de classificação. 

 
Do Registro da Intenção de Recurso 

 

8.8. Após o término do julgamento das propostas, o Sistema automaticamente 

concederá o prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

preclusão. 

 

8.8.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente 

por meio do Sistema, observando-se os procedimentos operacionais 

estabelecidos na Plataforma Compras.gov.br. 

 

9.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE  
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9.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente vencedor o envio da 

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I desse Edital – Modelo de 

Proposta, devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do 

sistema.  

 

9.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio 
da proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-
mail cplsaude@catalao.go.gov.br (com cópia para o e-mail cplsaudecatalao@gmail.com), 
devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do 
recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  
 

9.1.2. O prazo para envio da proposta é de, no máximo 02 (duas) horas a contar 

da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e 

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo 

motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte do licitante.  

 

9.1.2.1. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, o licitante será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

9.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será 

considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

 

9.1.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, o certificado do registro na ANVISA , 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

9.1.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos itens anteriores, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente AMOSTRA(S), sob pena de não aceitação da proposta, 

no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação. 
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9.1.5.1.  A finalidade da amostra é permitir que a área técnica, no 

julgamento da proposta, possa se certificar que o item proposto pelo 

licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na 

sua descrição, tal como constante no edital. Com isso, serão avaliados os 

seguintes aspectos e padrões mínimos de desempenho técnico: atendimento 

aos requisitos legais, executando suas funções com eficácia e segurança, de 

acordo com a finalidade atribuída ao produto, oferecendo segurança 

durante a utilização, tanto para o paciente quanto para os profissionais 

durante o seu uso. 

 

9.1.5.2. Quando solicitadas, as amostras deverão estar devidamente 

identificadas com o nome do licitante, o número desta licitação e o número 

do item a que se referem, e serem encaminhadas no endereço indicado pelo 

Pregoeiro. 

 

9.1.5.3. As amostras deverão ser entregues seguindo os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência, devidamente embaladas de forma a 

manter sua integridade, acompanhada de documentos como: Registro do 

Ministério da Saúde ou do Trabalho, laudos, entre outros, conforme 

legislação vigente, quando aplicável. 

 

9.1.5.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

 

9.1.5.5. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, 

conforme Termo de Referência. 

 

9.1.5.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

 

9.1.5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no termo de referência. 
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9.1.5.8. Os exemplares colocados à disposição da Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

9.1.5.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, após o qual poderão ser descartadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go, sem direito a 

ressarcimento. 

 

9.1.5.10. A Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 

de Catalão – Go não se responsabilizará pela amostra não recolhida pelo 

licitante após os prazos estipulados. A depender do estado de conservação 

do material, este poderá ser descartado ou aproveitado. 

 

9.1.5.11. Os licitantes deverão colocar à disposição da Secretaria 

Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

 

9.1.6. A proposta será desclassificada quando:  

 

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

 

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

para a contratação (No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Catalão - Go. A inexequibilidade pontuada, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta 

e/ou inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta);  

 

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Catalão - Go; e 

 

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
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que insanável.  

 

9.7. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “b” acima.  

 

9.8. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 

tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de 

informações e a juntada posterior de documentos complementares a proposta, sem que 

se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

 

9.8.1. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências 

para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da 

proposta somente será cabível se os vícios porventura existentes forem 

insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.8.2. São considerados vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais 

atinentes à descrição do objeto da proposta e suas especificações técnicas, 

incluindo aspectos relacionados à execução do objeto, às formalidades, aos 

requisitos de representação, às planilhas de composição de preços, à 

inexequibilidade ou ao valor excessiva de preços unitários quando o julgamento 

não é realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, 

aos documentos de conteúdo declaratório sobre situações pré-existentes, desde 

que não alterem a substância da proposta. 

 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 

  

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, podendo abranger 

o nível I ao VI, do cadastro de pessoa física e a documentação especificada neste Edital. 
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10.2.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF 

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação àqueles solicitados pelo Pregoeiro, 

as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais 

exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o 

disposto no art. 43, parágrafo 1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

10.3. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre 

o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo 

dos licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

 

10.4. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. Caso não 

estejam digitalmente disponíveis no SICAF, o licitante, na condição de vencedor, assim 

que solicitado pelo Pregoeiro, deverá apresentar a documentação comprobatória 

atualizada dos seguintes requisitos de habilitação: 

 
Habilitação Jurídica: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

 

c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhdo de 

documento comprobatório de seus administradores. 

 
d) No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde por, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei n.º 5.764/1971. 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização.  

 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

relevantes ao objeto desta Licitação e à composição societária atual da empresa ou da 

última consolidação. 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  

 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

 
g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

 

Qualificaçao Técnica:  

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado.  

 

b) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) emitido pela ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. A Autorização de Funcionamento Comum (AFE) 

expedida pela ANVISA abrange matriz e filiais. Tal exigência é aplicável apenas às 

empresas licitantes que por força de disposição legal, devem possuir a “Autorização 

de Funcionamento expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde”. As empresas 

licitantes legalmente dispensadas da referida “Autorização de Funcionamento” 

deverão comprovar tal condição mediante apresentação de documento probatório 

específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal equivalente, 

firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da 

lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 

c) Licença ou Alvará de Funcionamento (LF) dentro do prazo de validade, emitida 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Tal exigência é aplicável apenas às 

empresas licitantes que por força de disposição legal, devem possuir a referida 

“Licença ou Alvará Sanitário emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal”. As empresas licitantes legalmente dispensadas da referida “Licença ou 

Alvará de Funcionamento” deverão comprovar tal condição mediante apresentação 

de documento probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante 

declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob 

compromisso e sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal 

Brasileiro. 

 

Qualificação Economico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de expedição até a data da sessão 

pública. 
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10.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 

 

10.6. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 

10.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisites técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitando o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

parágrafo 2º ao 6º da Lei n. º 5.764/1971. 

 

10.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados. 

 

10.6.3. O registro previsto no art. 107 da Lei n. º 5.764/1971. 

 

10.6.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato. 

 

10.6.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos nstituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembléia; d) editais de convocação das três últimas asssembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

 

10.6.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 fda Lei n. º 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10.7. As exigências contidas nos itens acima atendem às formuladas pela legislação 

vigente e suas atualizações, não excluindo o cumprimento de determinações 

estabelecidas em outros regulamentos específicos relacionados as fraldas descartáveis, 

que não foram mencionados neste edital. 
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10.8. Os documentos exigidos neste item que não estejam contemplados no SICAF ao 

tempo da consulta pela Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go, deverão ser 

enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da 

fase de habilitação.  

 
10.8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, desde que atestem condição pré-existente à época da abertura 

do certame ou atualizem documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente pelo 

Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte do licitante.  

 

10.8.2.  Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será 

considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

 

10.8.3.  Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo 

indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, o licitante 

será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

 

10.9.  O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

por ele encaminhados.  

 

10.9.1.  Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de 

outro motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá 

solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos 

documentos remetidos nos termos do item anterior.  

 

10.8.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados para Rodovia BR-050, Km 278 S/N.º (Prédio do 

antigo DNIT) – Bairro São Francisco, Cep.: 75.707-270, Catalão - Goiás, no 

prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

 

10.10. Os documentos de habilitação deverão se referir a empresa licitante, 

salvo quando, comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos 
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documentos, haja superveniente alteração contratual ou transferência de acervo 

técnico.  

 

10.10.1.  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

de regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

 

10.10.2.  Os documentos relativos a habilitação técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial.  

 

10.10. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, 

diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de orgãos e entidades cujos atos gozem 

de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como 

meio legal de prova.  

 

10.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para 

efeito dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.  

 

10.11.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Secretaria Municipal de 

Saúde de Catalão - Go, para a regularização da documentação, na forma do art. 

43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

 

10.11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

acima implicará a decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a Secretaria Municipal 

de Saúde de Catalão - Go convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou 

Instrumento equivalente, ou revogar a licitação.  

 

10.12. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor não será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou 
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revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) 

dias corridos.  

 

10.12.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de 

vigência indeterminado. 

 

10.13. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências 

Impeditivas Indiretas” em relação a primeira classificada no certame, com fundamento 

no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o 

levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da 

tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 

da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

 

10.13.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou 

burla a confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e 

física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes 

características: a) identidade dos sócios; b) atuação no mesmo ramo de 

atividades; c) data de constituição da nova empresa posterior a data de aplicação 

da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; d) 

compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos; e) identidade ou proximidade de endereço dos 

estabelecimentos; f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de 

contato.  

 

10.13.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos 

no subitem anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, 

suspenderá o certame e oportunizará o licitante o exercício do contraditório e da 

ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo 

o licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir 

a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

 

 10.13.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção 

aplicada a outra empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender o licitante os efeitos das sanções que 

acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: a) 

inabilitará o licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 
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Administração; b) relatará o fato a autoridade superior para a instauração de 

procedimento administrativo específico objetivando a apuração exauriente 

acerca dos fatos e a eventual responsabilização do licitante pela prática de 

comportamento inidôneo. 

 

11. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E RECEBIMENTO DA 

PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA  

 

11.1. Constatado que o licitante detentor da melhor proposta atende às exigências 

habilitatórias fixadas neste edital, será declarada vencedora. 

 

11.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no Sistema eletrônico e 

deverá: 

 

I - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  

 

II – conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

 

11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

11.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 

 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

11.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

31 
 

Edital. 

 

11.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
11.9. Será disponibilizado um link para consulta de pasta zipada com os 

documentos habilitatórios no Quadro de Avisos. 

 
Registro da Intenção de Recurso 

 
11.10. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte (se houver), 

o Sistema automaticamente concederá o prazo de 15 (quinze) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do Sistema, sob pena de preclusão. 

 

11.10.1.  O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado 

exclusivamente por meio do Sistema, observando-se os procedimentos 

operacionais estabelecidos na Plataforma Compras.gov.br. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

13.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos procedimentais 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133/21. 

 

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata 

de Registro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes 

vencedoras.  

 

14.1.1. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem 

o objeto licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido 

que a contratação das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go, que não se obriga a requisitar 

todas as quantidades registradas.  

 

14.1.2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante 

autorização prévia do órgão gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou de outros entes 

federativos, que não tenha participado do certame licitatório, desde que seja 

justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do 

fornecedor ou prestador beneficiário da ata.  

 

14.1.3. O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte 

do órgão gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova 

solicitação de acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento das 

quantidades já registradas.  
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14.1.4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 14.1.2 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

 

14.1.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 

se refere o item 14.1.2 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem.  

 

14.1.6. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso 

de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.  

 

14.1.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 

consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.  

 

14.2. Os Órgãos participantes do procedimento licitatório formalizarão seu pedido 

de fornecimento por meio de nota de empenho.  

 

14.3. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não 

obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go a efetuar contratações 

unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, cabendo –lhes, no entanto, 

a preferência na contratação em igualdade de condições.  

 

14.4. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas 

beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento 

dos bens, observadas as condições do Termo de Referência e da própria Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.5. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a 

manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições 

de habilitação exigidas neste Edital. 
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14.6. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 

máximo previsto neste edital. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

15.1. O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma 

do Anexo II.  

 

15.1.1. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um 

fornecedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação (cadastro reserva), na Ata de Vencedores do certame, que foi 

firmada mediante prévia negociação de aceitabilidade de cotação do objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor.  

 

15.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

 

15.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

 

15.4. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 

de prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 

1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

 15.5. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além 

do preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente 

assumidas.  

 

15.6. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de 

ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos 

parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros 

previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

16. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
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16.1. As Atas de Registro de Preços serão firmadas entre a Secretaria Municipal de 

Saúde de Catalão - Go e as licitantes vencedoras.  

 

16.1.1. Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem 

cotar os bens em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 

classificação da licitação, bem como do licitante que mantiver sua proposta 

original, conforme o inciso VI do § 5 º do art. 82 da Lei Federal n º 14.133/2021.  

 

16.2. As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.  

 

16.3. A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das 

obrigações assumidas, reservando–se a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão – Go o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da 

proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.  

 

16.4. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item anterior, que não 

concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às 

penalidades previstas pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

17. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA 

ATA E DO PREÇO REGISTRADO  

 

17.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua eventual 

atualização, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de 

mercado dos respectivos materiais de consumo.  

 

17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 

beneficiários do registro de preços.  
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17.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a unidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

17.2.1.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores 

praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

 

17.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, 

a unidade gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 2º do art. 98, do 

Decreto Municipal nº 1.877/23.  

 

17.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora 

deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 

art. 99, parágrafo 4º, do Decreto Municipal nº 1.877/2023, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

17.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora 

deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a 

alteração contratual, observadas as disposições da Lei nº 14.133/21.  

 

17.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 

a empresa detentora da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios 

apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da 

solicitação do fornecimento do produto ou execução do serviço.  

 

17.3. A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total 

ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  
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a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da 

ARP;  

 

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações 

contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou Secretaria 

Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go; 

 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;  

 

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os 

praticados no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada 

pelo órgão ou pela Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 

de Catalão – Go; 

 

e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo 

administrativo próprio;  

 

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; 

 

g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a 

administração municipal;  

 

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

administração pública;  

 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a administração;  

 

j) por ordem judicial. 

 

17.3.1. A notificação do órgão ou da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão – Go para o cancelamento do preço registrado 

será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência 

eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a 
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notificação será publicada nos Diários Oficiais União, Estado ou Município, bem 

como em jornal diário de grande circulação, por interpretação analógica ao art. 

112, inciso II do Decreto Municipal n.º 1.877/2023. 

 

17.3.2. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá 

ser formulada por escrito, assegurando -se o fornecimento do bem registrado ou 

da prestação do serviço, por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contados a 

partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na 

hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e 

aprovada pela unidade gerenciadora.  

 

17.3.3. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na 

legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou 

prestação do serviço.  

 

17.3.4. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de 

responsabilidade do detentor, quando este der causa ao cancelamento. 

 

17.4. Seguindo o Decreto Municipal n.º 1.877/2023, art. 99, parágrafo 3º, não havendo 

êxito nas negociações nas hipóteses do preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições da 

ARP, caso a elevação dos preços no mercado tenha sido decorrente de fatos 

supervenientes e circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas, poderá o 

órgão gerenciador – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go promover a alteração 

dos preços registrados na ARP, desde que observadas as seguintes condições: 

 

I – que o objeto da ARP configure bem ou serviço imprescindível para a 

Administração; 

 

II – a apresentação de justificativa robusta e contextualizada da repercussão 

superveniente e relevante na cadeia de produção dos bens e serviços, afetando a 

formação de preços no mercado relevante; 

 

III – seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores 

praticados no mercado; 
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IV – seja realizada dentro dos parâmetros e dos limites estabelecidos nos art. 124 e 125 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

18. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

18.1. Após a adjudicação e homologação, será firmado Termo de Contrato e/ou 

emitida Nota de Empenho em substituição ao Termo de Contrato, para entrega 

imediata e integral, não restando obrigações futuras. A normatização da entrega e 

recebimento do objeto está prevista no Termo de Referência – Anexo IV deste Edital. 

 

18.2. O Termo de Contrato e/ou a Nota de Empenho será encaminhada para o 

endereço de e-mail informado pelo Contratado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

após a sua emissão, sendo necessário a assinatura e/ou aceite expresso em igual prazo, 

sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

18.3. O aceite da Nota de Empenho emitida à Contratada, implica no reconhecimento 

de que: 

 

18.3.1. A referida Nota está substituindo o termo de contrato, aplicando-se à 

relação de negócio ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133/2021. 

 

18.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital 

de Licitação, no Termo de Referência e demais anexos. 

 

18.3.3. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não 

contemplar de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela 

expressa no Termo de Referência. 

 

18.3.4. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos arts. 137 e 138 da Lei n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão- Go 

previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

 

18.4. Na assinatura do Termo de Contrato e/ou a Nota de Empenho, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas durante a vigência da contratação/obrigação.  

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

40 
 

 

18.5. Na hipótese do adjudicatário não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato e/ou aceitar a Nota de 

Empenho no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão – Go caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

18.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no Termo de Referência – Anexo IV e no Termo Contratual. 

 

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

19.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as 

situações descritas no art. 124, inciso I, alínea “b”, inciso II, alínea “d”. 

 

19.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 

Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 

R=V (I-1º) /Iº, onde: 

R=Valor do reajuste procurado; 

V=Valor contratual a ser reajustado; 

Iº= índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

I= índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

19.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica 

da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos 

objeto do reajuste. 

 

19.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

19.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
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Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. 

 

19.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

 

19.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

19.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

eegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio do term aditivo. 

  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratada que:  

 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

c) fraudar na execução do contrato;  

 

c) comportar-se de modo inidôneo; ou  
 

e) cometer fraude fiscal.  

 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à contratada as seguintes sanções:  

 

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Secretaria Municipal de Saúde – 
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Fundo Municipal de Saúde de Catalão - Go; 
 
II) Multa de:  
 
a) 0,5% (cinco décimo por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em 
caso de atraso no fornecimento e/ou fornecimento parcial do pedido, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Secretaria 
Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão - Go, no caso de 
fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;  
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso 
no fornecimento e/ou fornecimento parcial do pedido, por período superior ao 
previsto no subitem acima; 
 
c) 15% (um décimo por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de 
atraso no fornecimento do produto objeto da contratação;  
 
d) 0,1% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme a infração e o 
respectivo grau detalhado nas tabelas 1 e 2, abaixo; e  
 
e) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.  
 

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos.  

 

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

 

20.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” 
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também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência.  

 

20.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados.  

 

20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2:  

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,1% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 
contratação 

2 0,2% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 
contratação 

3 0,4% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 
contratação 

4 0,8% ao dia de atraso sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro 
instrumento de contratação 

5 1,6% ao dia sobre o valor da parcela inadimplida do contrato de fornecimento ou 
outro instrumento de contratação 

6 2,8% sobre o valor do(s) item(ns) do contrato de fornecimento ou outro instrumento 
de contratação 

7 3,2% sobre o valor remanescente do contrato de fornecimento ou outro instrumento 
de contratação 

 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

06 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
o fornecimento de produto objeto da avença, por pedido de fornecimento; 

05 

4 Não manter as condições de habilitação exigidas no Edital de Licitação 
que norteou a contratação 

2 

5 Rescisão do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 
contratação, motivado por falha cometida pela empresa apurada em 
processo administrativo de apuração de responsabilidade 

7 

6 Rescisão unilateral do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 
contratação, por parte da empresa contratada 

7 

7 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
gestor e/ou equipe de fiscalização do contrato por ocorrência 

3 

8 Deixar de cumprir quaisquer obrigações do Edital e seus Anexos, não 
previstas nesta Tabela de multas, após a reincidência formalmente 

1 
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notificada pelo gestor e/ou equipe de fiscalização do contrato, por pedido 
de fornecimento e/ou por ocorrência 

 

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que:  

 

20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 

20.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação;  

 

20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

20.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, e quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Município e cobrados judicialmente.  

 

20.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

20.11.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
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administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

 

20.13.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

  

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília-DF. 

 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

  

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 
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21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias e horários de expediente na Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go. 

 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.9. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços 

eletrônicos:   

www.gov.br/compras/pt- 

https://www.catalao.go.gov.br/transparencia/documentos/licitacao. 

 

21.9.1. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados no endereço da Secretaria Municipal de Saúde de 

Catalão-GO, eis: Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro 

São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás, nos dias úteis, no horário das 8 

horas às 16 horas. 

 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Modelo de Proposta de Preços 

b) Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

c) Anexo III – Minuta do Contrato de Fornecimento  

c) Anexo IV – Termo de Referência 

Catalão-GO, 07 de Novembro de 2024. 

 

 
 

 
Edital elaborado por: MARA CAROLINA GODOI RODRIGUES 

Agente de Contratação – Decreto Municipal n.º 2.487/2024  
Secretaria de Saúde 

Município de Catalão 
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Edital aprovado por: GIZELDA VASCONCELOS VIEIRA DE ALCANTARA  
Secretária de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Município de Catalão 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

Apresentamos a nossa Proposta de Preços para o Fornecimento de Fraldas 

Descartáveis para o atendimento do Programa de Fornecimento de Fraldas 

Descartáveis de Uso Domiciliar a pessoas com Diagnósticos de Incontinência Urinária 

e/ou Anal Permanente, da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão-GO, conforme 

estipulado no Edital, especificadamente no Termo de Referência (Anexo IV). 

 
Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ n.º: 

Referências Bancárias para pagamento: Conta n.º         Agência:                    Banco: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

Dados do 

Representante 

Legal 

Nome: 

Endereço: 

Profissão: RG n° CPF n° 

E-mail: Tel.: Tel.: 

 
ITEM QUANT. UN. MARCA/ 

FABRICANTE 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL GERAL 

PRAZO DE ENTREGA 

PRAZO DE GARANTIA/VALIDADE 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 

 

Declaramos,  

 

a) O preenchimento das seguintes informações: descrição detalhada do objeto, 

contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência – Anexo 

IV do Edital de Licitação n.º 90024/2024, marca, fabricante, prazo de validade, valor 

unitário e total do item. 

b) O prazo de validade MÍNIMO da proposta é de 60 (SESSENTA) DIAS, contados a 

partir da data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na 

legislação em vigor.  

c) Nos preços apresentados consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de 

escritório, expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, 
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prestação de garantia de fábrica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, 

tributos, encargos de leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias 

não especificadas neste Edital, relativas ao objeto desta licitação; 

d) Somos cientes de que não será aceito o pedido para a alteração dos valores 

apresentados por meio desta proposta, sob a alegação de erro, omissão ou quaisquer 

outros pretextos, visto que a indicação e apresentação dos mesmos são de 

responsabilidade nossa; 

e) Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento das Fraldas 

Descartáveis, para os quais apresentamos nossa proposta.  

f) Cumpriremos o prazo de entrega, eis 15 (quinze) dias corridos contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

 

Catalão, ____ de ______ de _____. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Com carimbo da empresa) 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO - GO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CATALÃO - FMS, inscrita no CNPJ sob n° 03.532.661/0001-56, com sede às 

margens da BR-050, Km. 278, s/nº (antigo prédio do DNIT), Bairro São Francisco, 

Catalão/GO, CEP.: 75.707-270, por meio de sua gestora, Senhora Gizelda Vasconcelos 

Vieira de Alcantara, nomeada pelo Decreto n.º 997 de 08 de março de 2024, portadora 

da Matrícula Funcional n.º ...., residente e domiciliada nesta Cidade Catalão, Estado de 

Goiás, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS, visando Eventual Contratação de 

Empresa(s) para o Fornecimento de Fraldas Descartáveis para o atendimento do 

Programa de Fornecimento de Fraldas Descartáveis de Uso Domiciliar a pessoas com 

diagnósticos de Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente, da Secretaria 

Municipal de Saúde de Catalão-GO, como Órgão Gerenciador, durante o exercício 

de 2024/2025, oriundos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 90024/2024, 

tipo Menor Preço Por Item, conforme consta nos autos do Processo Administrativo 

n.º 2024043636, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 1.877, 

de 20 de março de 2023, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 79, de 12 de setembro de 2024, Instrução 

Normativa TCM/GO n.º 0009/2023 e legislação complementar aplicável.  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vista à eventual contratação 

de empresa(s) para o fornecimento de Fraldas Descartáveis para o atendimento do 

Programa de Fornecimento de Fraldas Descartáveis de Uso Domiciliar a pessoas com 

diagnósticos de Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente da Secretaria 

Municipal de Saúde de Catalão-GO, em conformidade com as especificações contidas 

no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90024/2024 e seus Anexos, 

que figuram como parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS TELEFÔNICOS E ELETRÔNICOS – 

E-MAIL, REPRESENTANTE) 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/FABRICANTE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

 

2.2. Cadastro Reserva da Ata de Registro de Preços 

2.2.1. Está estabelecido, no Anexo I desta Ata, o registro dos licitantes que aceitaram 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame. 

2.2.2. A ordem de classificação será respeitada quando da necessidade de realização 

das contratações. 

2.2.3. A classificação a que se referem os itens 2.2.1, 2.2.2 respeitará a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação. 

2.2.4. As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de  

exclusão do licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas no Edital de Licitação e 

seus Anexos e neste Instrumento. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização 

prévia do órgão gerenciador, poderá ser utilizada/aderida por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos, que não 

tenha participado do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata (inclusive em situações de provável desabastecimento), 

demonstração que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n.º 14.133/2021 e haja a concordância do 

fornecedor ou beneficiário da ata.  

 

3.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde de Catalão 

– Go poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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3.1.2. Após a autorização da Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal 

de Saúde de Catalão – Go, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

3.1.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relative à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pela Secretaria Municipal de Saúde 

- Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

3.2.O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão 

gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de 

acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.  

 

3.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 3.1 não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes.  

 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

item 3.1 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

3.5. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não 

prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e com os órgãos participantes.  

 

3.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 

ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.  

 

3.7. Os Órgãos participantes do procedimento licitatório formalizarão seu pedido de 

fornecimento por meio de nota de empenho.  
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3.8. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go a efetuar contratações unicamente 

com aquelas empresas beneficiárias do registro, cabendo –lhes, no entanto, a 

preferência na contratação em igualdade de condições.  

 

3.9. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas 

beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento 

dos bens, observadas as condições do Termo de Referência e da própria Ata de 

Registro de Preços. 

 

3.10. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a 

manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições 

de habilitação exigidas no Edital de Licitação. 

 

3.11. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto neste edital. 

 

4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

4.1. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação 

(cadastro reserva), na Ata de Vencedores do certame, que foi firmada mediante prévia 

negociação de aceitabilidade de cotação do objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor.  

 

4.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

 

4.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

 

4.4. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 

(um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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 4.5. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 

preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente 

assumidas.  

 

4.6. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de 

ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos 

parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros 

previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Formalização da Ata de Registro de Preços 

 

4.7. As Atas de Registro de Preços serão firmadas entre a Unidade Requisitante e as 

licitantes vencedoras.  

 

4.7.1. Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem 

cotar os bens em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 

classificação da licitação, bem como do licitante que mantiver sua proposta 

original, conforme o inciso VI do § 5 º do art. 82 da Lei Federal n º 14.133/2021.  

 

4.8. As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.  

 

4.9. A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das 

obrigações assumidas, reservando–se a Secretaria Municipal de Saúde  - Fundo Municipal 

de Saúde de Catalão – Go o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada 

a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta 

da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.  

 

4.10. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item anterior, que não 

concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às 

penalidades previstas pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

5. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA 

E DO PREÇO REGISTRADO  
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua eventual 

atualização, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de 

mercado dos respectivos materiais e insumos.  

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 

beneficiários do registro de preços.  

 

5.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a unidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

5.2.1.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

 

5.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade 

gerenciadora deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

observado o disposto no § 2º do art. 98, do Decreto Municipal nº 1.877/23.  

 

5.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá 

proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 99, 

parágrafo 4º, do Decreto Municipal nº 1.877/2023, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

5.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora 

deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a 

alteração contratual, observadas as disposições da Lei nº 14.133/21.  

 

5.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a 

empresa detentora da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios 

apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da 

solicitação do fornecimento do produto ou execução do serviço.  

 

5.3. A Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go 

poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou parcialmente, observados o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  

 

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da 

ARP;  

 

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações 

contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou Secretaria 

Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go; 

 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;  

 

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os 

praticados no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada 

pelo órgão ou pela Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 

de Catalão – Go, prevista no edital e na ARP;  

 

e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo 

administrativo próprio;  

 

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; 

 

g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a 

administração municipal;  

 

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
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administração pública;  

 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a administração;  

 

j) por ordem judicial. 

 

5.3.1. A notificação do órgão ou da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 

de Saúde de Catalão – Go para o cancelamento do preço registrado será enviada 

diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por 

outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será 

publicada nos Diários Oficiais União, Estado ou Município, bem como em jornal 

diário de grande circulação, por interpretação analógica ao art. 112, inciso II do 

Decreto Municipal n.º 1.877/2023. 

 

5.3.2. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá 

ser formulada por escrito, assegurando -se o fornecimento do bem registrado ou 

da prestação do serviço, por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contados a 

partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na 

hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e 

aprovada pela unidade gerenciadora.  

 

5.3.3. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na 

legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou 

prestação do serviço.  

 

5.3.4. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de 

responsabilidade do detentor, quando este der causa ao cancelamento. 

 

5.4. Seguindo o Decreto Municipal n.º 1.877/2023, art. 99, parágrafo 3º, não havendo 

êxito nas negociações nas hipóteses do preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições da 

ARP, caso a elevação dos preços no mercado tenha sido decorrente de fatos 

supervenientes e circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas, poderá o 

órgão gerenciador – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go promover a alteração 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

58 
 

dos preços registrados na ARP, desde que observadas as seguintes condições: 

 

I – que o objeto da ARP configure bem ou serviço imprescindível para a 

Administração; 

 

II – a apresentação de justificativa robusta e contextualizada da repercussão 

superveniente e relevante na cadeia de produção dos bens e serviços, afetando a 

formação de preços no mercado relevante; 

 

III – seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores 

praticados no mercado; 

 

IV – seja realizada dentro dos parâmetros e dos limites estabelecidos nos art. 124 

e 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E 

EXECUÇÃO 

 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 

ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), dentro do prazo de até 

02 (dois) dias úteis. 

 

6.2. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da 

sua convocação, para assinar o termo de contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

6.3. O prazo supracitado poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado 

durante o seu transcurso pela parte e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração, pelo prazo máximo permitido em lei. 

 

6.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado a assinar o termo de contrato ou 

aceitar o instrumento equivalente, dentro do prazo previsto, eis 02 (dois) dias úteis, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, decaindo o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital de Licitação e legislação pertinente. 
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6.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que a referida Nota está substituindo o 

contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 

14.133/2021; vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Licitação. 

 

 6.6. As obrigações decorrentes da presente licitação estão previstas no Edital de 

Licitação. 

 

7. PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital de Lictação e Legislação pertinente. 

 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

 

7.2. É da competência da Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde 

de Catalão – Go a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador as ocorrências 

previstas na Lei n.º 14.133/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão – Go e do Fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo ser houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

60 
 

 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Saúde – 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

9. DO FORO 

 

9.1. É competente o Foro da Comarca de Catalão – Go para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

 

9.2. E por estarem justas e compromissadas, assinam a presente Ata, para todos os fins 

de direito, as partes. 

 

 

Catalão, GO, aos _____dias do mês de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

EMPRESAS 

DETENTORAS DA ATA SRP 

 

 

 

ANEXO I 

CADASTRO DE RESERVA 

 

ITEM I 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

FORNECEDOR CNPJ 

1º   

2º   

3º   
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE FRALDAS 

DESCARTÁVEIS Nº __/2024 

 

Termo de Contrato de Fornecimento que 

entre si fazem o ______ e a Empresa 

_________.  

 

CONTRATANTE: O _________, pessoa jurídica de direito _______, inscrito no CNPJ 

sob o n° _______, com sede à ____, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Gestor(a), 

Sr.(a) _____, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal, portador(a) do RG nº _____ 

e CPF nº ______, residente e domiciliado(a) nesta cidade de Catalão-GO.  

 

CONTRATADA: O(A) __________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _____, sediado(a) 

na _______, em _____ neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ______, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______, expedida pela(o) _____, e CPF nº _____ residente e 

domiciliado em _______.  

 

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2024040411 – Pregão 

Eletrônico n.º 90024/2024 e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 

1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto Municipal nº 1.877, de 20 de março de 2023, Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 73, de 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 79 de 12 de 

setembro de 2024, Instrução Normativa do Tribunal de Contas dos Municípios 

Goianos – TCM/GO n.º 0009/2023, da legislação complementar aplicável, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de Fraldas Descartáveis para o 

atendimento do Programa de Fornecimento de Fraldas Descartáveis de Uso Domiciliar 

a pessoas com diagnósticos de Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão-GO, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 

instrumento contratual. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório (Pregão nº 

90024/2024) e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por período igual, desde que respeitando o regramento posto no capítulo 

V – Da Duração dos Contratos, art. 105 da Lei n.º 14.133/2021, com início na data de 

.... e encerramento em ... 

2.2. A realização do objeto será iniciada após a assinatura deste contrato e emissão da 

ordem de serviço, estipulando-se como prazo aquele descrito no Termo de Referência. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ _______ (___________). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Catalão, por meio do 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão (FMS), para o exercício de 2024, na classificação 

abaixo: ..... 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e/ou Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

5.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE FORNECIMENTO  
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8.1. O regime de fornecimento é aquele previsto no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA  

9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. As sanções relacionadas á execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO  

12.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela 

prevista no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2. De acordo com a Portaria nº ___/20___, incumbe ao servidor __________ a 

fiscalização e controle da execução deste contrato, parte integrante do certame. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

13. As alterações neste instrumento contratual que forem necessárias para a plena 

execução de suas finalidades, deverão obedecer aos ditames legais contidos no art. 124 

da Lei 14.133/2021 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sempre 

devidamente fundamentadas e autorizadas pelas partes integrantes do presente pacto. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à Contratada:  

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira;  

14.3. Interromper a entrega sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO  

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
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Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no Capítulo VIII - Das Hipóteses de Extinção dos Contratos 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

15.5. Balanço atualizado dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos em relação ao previsto no Termo de Referência; 

15.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.7. Indenizações e multas. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e proncípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, seguindo 

o regramento imposto pela Lei n.º 14.133/2021 e TCM/GO. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Catalão, Estado de Goiás. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes.  

Catalão-GO, ____ de _______ de 2024. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

1. ___________________________________________. CPF: __________________  

2. ___________________________________________. CPF: __________________  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(RETIFICADO) 
 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO PROPOSTA 

 

1.1.  O presente Termo tem por objetivo estabelecer as condições para aquisição de Fraldas 

Descartáveis para o atendimento  do Programa de Fornecimento de Fraldas Descartáveis de Uso 

Domiciliar a pessoas com diagnósticos de Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente, da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão-GO .  

1.2. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catalogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste 

Termo de Referência. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 

20 da Lei n.º 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal n.º 895 de 18 de outubro de 2021. 

 

Subcontratação 

 

1.4. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

2.1. Os itens apresentados neste instrumento caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 

vista que são geralmente ofertados pelas empresas e são facilmente comparáveis entre si, já que 

possuem padrões de desempenho e de características gerais similares, de modo a permitir 

objetivamente uma decisão de compra, com base no menor preço, por meio de especificações usuais 

e amplamente praticadas no mercado. 

2.2. O procedimento para a aquisição será conduzido por meio de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA O REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

2.3. O quantitativo foi estimado para o consumo em 12 (doze) meses.  

2.4. A completa descrição da solução, foi extraída dos estudos técnicos preliminares, com eventuais 

atualizações decorrentes do seu amadurecimento. 

2.5. A descrição detalhada dos itens consta na Tabela a seguir. 

 

  

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

 

VALOR 

TOTAL  

(R$) 

01 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, 

TAMANHO P, formato anatômico, não toxico, 

gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor 

de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com 

duas fitas adesivas reposicionáveis, contendo 

nutrientes hidratantes aplicados na camada que 

fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 

24 unidades, peso do usuário 3,5 a 6 kg, com 

validade mínima de 02 (dois) anos a contar da 

data da entrega. 

Unid. 5.760 

 

 

 

 

 

 

1,14 

 

 

 

 

 

 

6.566,40 
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02 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, 

TAMANHO M, formato anatômico, não toxico, 

gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor 

de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com 

duas fitas adesivas reposicionáveis, contendo 

nutrientes hidratantes aplicados na camada que 

fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 

24 unidades, peso do usuário 4 a 9 kg, com 

validade mínima de 02 (dois) anos a contar da 

data da entrega. 

 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 

 

5.760 

 

 

 

 

 

 

1,05 

 

 

 

 

 

 

6.048,00 

03 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, 

TAMANHO G, formato anatômico, não toxico, 

gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor 

de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com 

duas fitas adesivas reposicionáveis, contendo 

nutrientes hidratantes aplicados na camada que 

fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 

24 unidades, peso do usuário 9 a 12 kg, com 

validade mínima de 02 (dois) anos a contar da 

data da entrega. 

Unid. 10.760 

 

 

 

 

 

 

0,97 

 

 

 

 

 

 

10.437,20 

04 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, 

TAMANHO EG, formato anatômico, não 

toxico, gel superabsorvente, tecnologia antiodor, 

difusor de líquidos, barreiras antivazamentos, 

camada interna antialérgica, elástico nas pernas, 

com duas fitas adesivas reposicionáveis, 

contendo nutrientes hidratantes aplicados na 

camada que fica em contato com a pele, 

oferecendo dez horas de proteção; no mínimo 08 

unidades e no máximo 24 unidades, peso do 

usuário de 13 a 16 Kg, com validade mínima de 

02 (dois) anos a contar da data da entrega 

Unid. 27.280 

 

 

 

 

 

 

1,13 

 

 

 

 

 

 

30.826,40 

05 

FRALDA DESCARTÁVEL  

INFANTIL/JUVENIL XXG,formato 

anatômico, não toxico, gel superabsorvente, 

tecnologia antiodor, difusor de líquidos, barreiras 

antivazamentos, camada interna antialérgica, 

elástico nas pernas, com duas fitas adesivas 

reposicionáveis, contendo nutrientes hidratantes 

aplicados na camada que fica em contato com a 

pele, oferecendo dez horas de proteção; no 

mínimo 08 unidades e no máximo 24 unidades, 

peso do usuário até 33 kg, com validade mínima 

de 02 (dois) anos a contar da data da entrega. 

Unid. 20.320 

 

 

 

 

 

 

1,17 

 

 

 

 

 

 

23.774,40 

06 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 

TAMANHO P ADULTO,  para incontinência 

intensa/severa, formato anatômico, não toxico, 

gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor 

de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com 

duas fitas adesivas reposicionáveis, contendo 

nutrientes hidratantes aplicados na camada que 

fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 

24 unidades, peso do usuário de até 40kg e cintura 

Unid. 27.280 

 

 

 

 

 

 

1,74 

 

 

 

 

 

 

47.467,20 
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de 80 cm, com validade mínima de 02 (dois) anos 

a contar da data da entrega. NÃO SERÃO 

ACEITAS MARCAS, CUJO A EMBALAGEM 

E/OU FICHA TÉCNICA NÃO ESTEJA 

DESCRITO QUE SE DESTINA PARA 

INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA.  

07 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 

TAMANHO M,  para incontinência 

intensa/severa, formato anatômico, não toxico, 

gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor 

de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com 

duas fitas adesivas reposicionáveis, contendo 

nutrientes hidratantes aplicados na camada que 

fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 

24 unidades, peso do usuário até 40kg  a 70 kg e 

cintura de 80 a 115cm com validade mínima de 

12 (doze) meses a contar da data da entrega. NÃO 

SERÃO ACEITAS MARCAS, CUJO A 

EMBALAGEM E/OU FICHA TÉCNICA NÃO 

ESTEJA DESCRITO QUE SE DESTINA PARA 

INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA. 

Unid. 84.880 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,57 

 

 

 

 

 

 

 

 

133.261,60 

08 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 

TAMANHO G,  para incontinência 

intensa/severa, formato anatômico, não toxico, 

gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor 

de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com 

duas fitas adesivas reposicionáveis, contendo 

nutrientes hidratantes aplicados na camada que 

fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 

24 unidades, peso do usuário a cima 70 kg cintura 

de 115 a 150 cm, com validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data da entrega. NÃO 

SERÃO ACEITAS MARCAS, CUJO A 

EMBALAGEM E/OU FICHA TÉCNICA NÃO 

ESTEJA DESCRITO QUE SE DESTINA PARA 

INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA. 

Unid. 210.180 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

378.324,00 

09 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 

TAMANHO EG,  para incontinência 

intensa/severa, formato anatômico, não toxico, 

gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor 

de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com 

duas fitas adesivas reposicionáveis, contendo 

nutrientes hidratantes aplicados na camada que 

fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 07 unidades e no máximo 

24 unidades, peso do usuário acima de  90 kg e 

cintura de 120 a 165cm, com validade mínima de 

12 (doze) meses a contar da data da entrega. NÃO 

SERÃO ACEITAS MARCAS, CUJO A 

EMBALAGEM E/OU FICHA TÉCNICA NÃO 

ESTEJA DESCRITO QUE SE DESTINA PARA 

INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA. 

Unid. 238.500 

 

 

 

 

 

 

 

 

2,06 

 

 

 

 

 

 

 

 

491.310,00 

10 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 

TAMANHO XXG,  para incontinência 

 

Unid. 

 

28.800 
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intensa/severa, formato anatômico, não toxico, 

gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor 

de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com 

duas fitas adesivas reposicionáveis, contendo 

nutrientes hidratantes aplicados na camada que 

fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 

24 unidades, peso do usuário acima de  110 kg e 

cintura acima de 165cm , com validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar da data da entrega. 

NÃO SERÃO ACEITAS MARCAS, CUJO A 

EMBALAGEM E/OU FICHA TÉCNICA NÃO 

ESTEJA DESCRITO QUE SE DESTINA PARA 

INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA. 

3,38 

 

97.344,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.6. As Fraldas Descartáveis serão adquiridos em estrita obediência às especificações e 

quantidades descritas na Tabela acima, não podendo, sob hipótese alguma, serem fornecidos 

fora das especificações ou com especificações inferiores as aprovadas pela Administração, 

bem como fora do prazo de validade e de suas embalagens.  

2.7.Todas as Fraldas Descartáveis, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos todas 

as informações em língua portuguesa, tais como: número de lote, data de fabricação e validade, 

nome do responsável técnico, número do registro, de acordo com a Legislação Sanitária e nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 

2.8.As Fraldas Descartáveis ofertadas deverão atender aos padrões e normas técnicas brasileiras     

e demais legislações aplicáveis e obedecer aos normativos que os disciplinam, de acordo com 

a sua natureza. 

2.9.As Fraldas Descartáveis ao serem fornecidas deverão portar em suas embalagens e/ou material, 

etiquetas autoadesivas de vinil ou de alumínio com informações impressas de forma permanente e 

contendo: NOME DO FABRICANTE; DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO).  

2.10.Todo produto deverá ser entregue em embalagens adequadas para proteger o conteúdo contra 

danos durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, sob condições que envolvam 

embarques, desembarques, transportes, por rodovias não pavimentadas, marítimos ou aéreos.  

2.11.As embalagens deverão ser adequadas para armazenagem por período equivalente ao prazo de 

validade do produto, nas condições citadas anteriormente.  

2.12.Os rótulos das embalagens devem possuir a frase: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.  

2.13.A Contratada adequará se necessário, seus métodos de embalagem, a fim de atender às 

condições mínimas estabelecidas acima.  

2.14.É obrigatória a apresentação de cópia da Nota Fiscal decorrente de cada faturamento de 

fornecimento. 

2.15.Todos os lotes entregues deverão apresentar validade de no mínimo 85% (oitenta e cinco por 

cento) do prazo de fabricação.  

2.16.Caso o produto não possua esta validade a Contratada deverá apresentar carta de compromisso 

onde se responsabiliza pela troca do produto.  

2.17.O produto proveniente de troca não deverá apresentar validade inferior a 85%. Porém, caso 

assim seja necessário, a Contratada deverá apresentar uma nova carta de compromisso de troca. 

2.18. Os itens 6, 7, 8, 9 e 10, que são Fraldas Descartáveis Geriátricas, que se destinam a 

pacientes adultos, obrigatoriamente deverão ter expresso em suas embalagens e/ou ficha 

técnica, que se destinam para Incontinência Severa e/ou Intensa. 

 

3. A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E UTILIZAÇÃO  
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3.1. A utilização provável e futura estimada do objeto desta contratação, de forma a justificar a 

relação entre a demanda e a quantidade de produtos a ser contratada definiu o quantitativo previsto 

quando foi aberto o processo administrativo – fase preparatória. 

3.2. Para controlar a variabilidade da demanda, houve, ainda, um acréscimo de 30% (trinta por 

cento). 

3.3.  Ademais, a contratação através de registro de preços tem também por objetivo atender a essa 

demanda variável, para que, então, os empenhos sejam realizados apenas para o quantitativo 

necessário naquele momento.  

3.4. Conforme afirmado acima, o levantamento do quantitativo a ser adquirido levou em 

consideração a quantidade de pessoas cadastradas no Programa de Fornecimento de Fraldas 

Descartáveis para Uso Domiciliar às Pessoas Portadoras de Incontinência Urinária e/ou Anal – 458 

(quatrocentos e cinquenta e oito) pessoas atualmente (Relação de Pessoas Cadastradas), 

considerando, a razão da instabilidade referente a permanência dos atendidos no Programa, a 

alteração de tamanhos, a estimativa do Ponto de Ressuprimento Ideal para as fraldas foi 

estabelecido em função do consumo médio mensal em um período de 12 (doze) meses, multiplicado 

por 12 e somado ao coeficiente de segurança de estoque (3 – três meses). 

3.5.  Urge salientar que acreditamos ser dever da Administração evitar o desperdício dos recursos 

públicos, bem como criar condições capazes de resguardar o atendimento aos Princípios 

Administrativos e Constitucionais, além de garantir a Supremacia do Interesse Público, ou seja, a 

prevalência do interesse da coletividade sobre o interesse do particular. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Habilitação - Qualificação Técnica  

4.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Anvisa, da sede da 

empresa interessada, obtida mediante consulta ao Portal da Anvisa;  

4.1.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da empresa interessada;  

4.1.4. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprovem o fornecimento satisfatório de bens semelhantes, quantitativa e 

qualitativamente, ao desta contratação.  

 

4.2. Proposta 

4.2.1. Durante o pregão eletrônico, a Licitante deverá enviar sua proposta contendo as 

seguintes informações:  

4.2.1.1. Fator embalagem dos produtos contratados, especificando a quantidade de 

unidades por embalagem;  

4.2.1.2. Marca, fabricante e rótulo, quando aplicável;  

4.2.1.3. Prazo de validade;  

4.2.1.4. Catálogo com imagem e descritivo do item ofertado, caso tenha disponível pelo 

fabricante e/ou fornecedor;  

4.2.1.5. Deverá constar na(s) proposta(s) os dados bancários das empresas como: conta 

corrente, agência, banco, cidade e os dados do representante legal da empresa. Na falta 

de tal informação, a Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go poderá solicitá-la 

em outro momento.  

4.2.2. O CNPJ indicado nos documentos e na(s) proposta(s) de preços deverá ser do mesmo 

estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação e a 

respectiva Fatura/Nota Fiscal.  
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4.2.3. Nos preços cotados dos produtos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos, incidentes, taxas de administração, produtos, 

serviços, encargos fiscais e trabalhistas, embalagem, seguro, lucro, transporte (carga e 

descarga), mão de obra e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, bem como o 

do envio das documentações referentes à habilitação, proposta.  

 

4.3. Amostras  

4.3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go se reserva no direito de solicitar 

amostra do produto ofertado para avaliação técnica ao licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar. 

4.3.2. O envio/postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas contados do recebimento da convocação, durante a sessão pública, sob pena de 

desclassificação, quando a sede do licitante não for localizada em Catalão - Go. Em se 

tratando de licitante localizado neste Município, o mesmo terá prazo de 5 (cinco) dias corridos 

para entrega da amostra requisitada.  

4.3.3. O prazo poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativa, sendo necessário 

o aceite da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go.  

4.3.4. As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com os 

descritivos técnicos originais, que contenham a descrição detalhada em português, do produto 

ofertado.  

4.3.5. A quantidade das amostras, dos catálogos, dos prospectos, deverá ser de no mínimo 

uma unidade por item, sendo necessária a apresentação da embalagem original, conforme 

comercializada, contendo: data, número do lote de fabricação, prazo de validade e 

informações de acordo com a legislação pertinente.  

4.3.6. Caso necessário, a Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go se reserva no direito 

de solicitar formalmente ao licitante a apresentação de novas amostras, catálogos, prospectos, 

laudos analíticos e laboratoriais, para aferir se os bens propostos atendem às especificações 

contidas neste Termo de Referência.  

4.3.7. As amostras deverão ser apresentadas com as seguintes informações:  

4.3.7.1. "Amostra para Análise", além dos dados completos da referida amostra;  

4.3.7.2. Licitação: número da licitação e do item a que se refere;  

4.3.7.3. Fornecedor: nome, telefone e e-mail;  

4.3.7.4. Representante: nome, telefone e e-mail.  

4.3.8. Não poderão ser afixadas etiquetas na embalagem primária da amostra apresentada, 

uma vez que a mesma impede/dificulta a análise da embalagem.  

4.3.9. Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações dos itens cotados, 

com especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do produto na 

ANVISA ou sua dispensa (quando for o caso), que deverá estar em conformidade com a 

amostra.  

4.3.10. As amostras deverão ser encaminhadas para a Sede administrativa da Secretaria 

Municipal de Saúde de Catalão - Go, localizada na Rodovia BR-050, Km 278, s/n.º (prédio 

do antigo DNIT), Bairro São Francisco, Cep.: 75.707-270, de Segunda a Sexta, no horário 

normal de expediente, compreendido das 08h às 11h e das 13h às 16h. 

4.3.11. Quando as amostras não forem disponibilizadas pessoalmente a licitante deverá enviar 

para o endereço eletrônico cplsaude@catalão.go.gov.br o código de rastreamento referente 

ao envio da citada amostra.  

4.3.12. O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter obrigatoriamente as 

seguintes informações:  

4.3.12.1. Nome da empresa;  
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4.3.12.2. CNPJ;  

4.3.12.3. Itens enviados;  

4.3.12.4. Telefone para contato;  

4.3.12.5. Número do Pregão; 

4.3.12.6. Data do envio.  

4.3.13. A finalidade da amostra é permitir que a área técnica, no julgamento da proposta, possa 

se certificar de que o item proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações 

técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no Edital. Com isso, serão avaliados 

os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: conformidade com a especificação 

solicitada, isto é, apresentar as características físicas adequadas; desempenho técnico; 

atendimento aos requisitos legais, executando suas funções com eficácia e segurança, de 

acordo com a finalidade atribuída ao produto, oferecendo segurança durante a utilização, tanto 

para o paciente quanto para os profissionais durante o seu uso. 

4.3.14. Serão avaliados os seguintes quesitos:  

4.3.14.1. Dentre as características físicas, será avaliado a composição, coloração, 

dimensão/medidas, graduação, volume, transparência, absorção, conforto, 

radiopacidade, hidrorrepelência, biocompatibilidade, trama, textura, adesividade, 

pressão, sistemas de ajustes e de controle de fluxo, vedação. Isenção de agentes tóxicos, 

odor, desprendimento de fios, dentre outras características do produto. Características 

da embalagem, ordenação do material dentro da embalagem, rotulagem, resistência, 

durabilidade, integridade, apresentação, quantidade, data de fabricação e validade, lote, 

dentre outras características do material, quando aplicável.  

4.3.14.2. Dentre as características de desempenho técnico, será avaliado sua 

funcionalidade, no que diz respeito a segurança e facilidade no manuseio; precisão, 

resistência e legibilidade das escalas graduadas; ajustes seguro livre de vazamentos; 

manutenção de fluxo seguro; manutenção das características durante a utilização 

respeitando o tempo indicado para a utilização, durabilidade; devendo manter as suas 

características durante o armazenamento e transporte, e enquanto durar o período de 

validade, dentre outros quando aplicável.  

4.3.14.3. Dentre os requisitos legais, será avaliado o atendimento a legislação no que se 

refere a Registro no Ministério da Saúde (RMS), notificação/cadastro no Ministério da 

Saúde e ou certificação de dispensa de registro, Registro no Ministério do trabalho (CA), 

Laudos técnicos, Normas técnicas, certificados de boas práticas. Informações sobre o 

emprego correto e seguro do produto, suas características e composição, condições de 

armazenamento, riscos, advertências e precauções, ações imediatas frente a exposição 

acidental, entre outros, quando aplicáveis. Em relação a esses quesitos, quando 

necessário, deverão vir informados no rótulo e ou através de documentos enviados pela 

empresa junto com a amostra do material. Será observado também o atendimento quanto 

as solicitações de encaminhamento de documentos pela empresa, entre outras 

informações, quando aplicáveis.  

4.3.14.4. Será verificado, ainda, se o produto ofertado possui algum alerta de restrição 

ou interdição na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).  

4.3.15. Dessa forma, o não atendimento a qualquer um dos requisitos acima torna a proposta 

do licitante para o item passível de desclassificação.  

4.3.16. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises nas amostras 

serão arquivados pela Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go e poderão subsidiar 

avaliações dos processos licitatórios futuros.  

4.3.17. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do produto, estes poderão 

ser utilizados como instrumento para desclassificação do item.  
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4.3.18. As amostras poderão ser avaliadas por grade.  

4.3.19. Em regra, as amostras, quando disponibilizadas, serão em caráter de doação.  

4.3.20. As amostras colocadas à disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - 

Go serão tratadas como protótipos, podendo ser manuseadas, desmontadas ou instaladas pela 

equipe técnica responsável pela análise, bem como conectadas a equipamentos e submetidas 

aos testes necessários.  

4.3.21. Os proponentes que tiverem amostras passíveis de devolução poderão solicitá-las no 

e-mail cplsaude@catalão-go.gov.br, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após serem 

informados sobre o resultado da análise das mesmas. As amostras solicitadas pelos 

proponentes deverão ser retiradas em até 20 (vinte) dias úteis no endereço onde foram 

entregues, a contar da data de solicitação de devolução. Caso o proponente não solicite a 

devolução da amostra no prazo informado, elas poderão ser descartadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Catalão - Go.  

4.3.22. O prazo para análise das amostras por parte da equipe técnica é de 5 (cinco) dias úteis 

a contar do recebimento do material.  

4.3.23. As decisões relativas às amostras apresentadas serão devidamente motivadas, a fim 

de atender aos princípios do julgamento objetivo e da igualdade entre os licitantes.  

4.3.24. A desclassificação do licitante estará amparada em laudo ou parecer que indique, de 

modo completo, as deficiências na amostra do produto a ser adquirido, quando esta é exigida.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO  

 

5.1. Emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento  

5.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go emitirá Notas de Empenho para 

formalizar cada contratação decorrente de ARP, que serão encaminhadas ao fornecedor 

juntamente com uma Ordem de Fornecimento.  

5.1.2. As seguintes diretrizes devem ser consideradas na emissão de Ordens de Fornecimento:  

5.1.2.1. O procedimento padrão será de emissão mensal de apenas uma Ordem de 

Fornecimento por fornecedor;  

5.1.2.2. A unidade contratante poderá, a seu critério, efetuar a emissão de mais de um 

pedido dentro do mesmo mês por motivos de sazonalidade na produção assistencial ou 

situações intempestivas que ensejam uma solicitação adicional;  

5.1.2.3. A Ordem de Fornecimento emitida por cada unidade deverá ser de no mínimo 

10% (dez por cento) do quantitativo previsto para o item naquela unidade, ressalvado 

o acordo entre as partes.  

 

5.2. Prazo e local de entrega 

5.3. Os produtos deverão ser entregues na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde 

de Catalão - Go, localizada na Rodovia B-050, Km 278, s/n.º (prédio antigo DNIT) – São Francisco, 

CEP. 75.707-270, de Segunda a Sexta, no horário normal de expediente, compreendido das 08h às 

11h e das 13h às 16h. 

5.4. Os contatos podem ser feitos pelo telefone (64) 3442-6022, 3411-1770, 3441-2692 ou pelo e-

mail saudecomprascatalao@gmail.com. 

5.5. A entrega dos produtos solicitados deverá ser cumprida no prazo máximo de até 15 (quinze) 

dias contados da data de envio da Ordem de Fornecimento, acondicionados em suas embalagens 

originais, sem avarias, dentro das condições de armazenamento e transporte exigidas.  

5.6. Condições de entrega:  

5.6.1. O itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além 

dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Ordem de Fornecimento e o 
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número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do 

fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote.  

5.6.2. Não serão recebidos produtos que apresentarem prazo de vida útil/validade inferior a 

12 meses. Para produtos com validade total abaixo de 12 meses, será aceita validade no 

mínimo de 85% da validade total.  

5.6.3. Não serão recebidos produtos que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação 

e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo.  

5.6.4. Os produtos que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade 

ou vida útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser 

trocados, contados da comunicação formal do almoxarifado.  

5.6.5. São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos produtos 

entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 

exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos.  

5.6.6. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações 

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela Anvisa.  

5.6.7. Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, 

procedência, nº do lote, prazo de validade.  

5.6.8. Os produtos adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante, que, conforme 

sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade.  

5.6.9. A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, 

amostras para análise.  

5.6.10. Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá 

arcar com os custos da análise em laboratórios da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios 

Analíticos em Saúde).  

5.6.11. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do 

produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações 

prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado impróprio ao uso será 

encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos legais.  

5.6.12. Os produtos recebidos estarão sujeitas a análise extemporânea e cancelamento da 

aquisição com vistas a ações de tecnovigilância realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Catalão – Go. 

5.6.13. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) emitir notas fiscais de venda.  

 

5.7. Recebimento provisório  

5.7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

5.7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

5.7.3. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte 

ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às 
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suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor.  

 

5.8. Recebimento definitivo  

5.8.1. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 5.8.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será 

realizado pelo gestor/fiscal do contrato.  

5.8.4. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções.  

5.8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

6.1. Os licitantes vencedores assinarão Atas de Registro de Preços - ARP com validade de 12 (doze) 

meses; 

6.2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

6.3. A prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços poderá renovar os quantitativos a 

serem adquiridos, desde que haja acordo específico entre as partes.  

6.3.1. Inexistindo acordo entre as partes quanto à renovação dos quantitativos, a prorrogação 

apenas servirá à execução do saldo remanescente.  

6.4. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

6.5. A Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go emitirá Notas de Empenho para formalizar 

cada contratação decorrente da ARP, nos termos do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 

2023, Art. 34. 

6.6.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da contratante. 

6.7. Serão designados fiscais, em cada um dos setores, para acompanhamento da execução 

contratual.  

6.8. O representante da Administração/contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

6.9.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137, 

inciso I e demais normas contidas no Capítulo VIII – Das Hipóteses de Extinção dos Contratos, no 

que couber, da Lei nº 14.133/21.  

6.10. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
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atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

6.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade referente ao fornecimento do 

objeto, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras 

previstas neste Termo de Referência.  

6.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração/contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais.  

6.13. Os fiscais deverão informar ao gestor do contrato qualquer ocorrência de descumprimento 

das obrigações da contratada, especificadas neste documento e seus anexos, para fins de registro 

em processo centralizado. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será efetuado em conformidade com os produtosefetivamente entregues, no 

prazo de 15 dias úteis, contados do recebimento definitivo da Nota Fiscal.  

7.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais  

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração/Contratante;  

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Administração/Contratante.  

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração/Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

7.8. Persistindo a irregularidade, a Administração/Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa.  

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
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licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por fornecimento realizado, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  

7.14. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CATALÃO, CNPJ nº 03.532.661/0001-56, com sede administrativa às margens da BR-050, Km 

278 (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, Catalão-GO, CEP. 75.707-270. 

7.15. Índice de Medição de Resultados  - IMR 

7.15.1.Durante a verificação da conformidade na entrega dos produtos, deverá ser aplicado o 

seguinte índice de Medição de Resultados – IMR: 

 

Tabela 1 – Índice de Medição de Resultados – IMR 

 

Indicador n.º 01 – Entrega Tempestiva dos Produtos 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a entrega dos produtos no prazo pactuado 

Meta a cumprir O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias, contado após 

o recebimento da Ordem de Fornecimento 

Instrumento de 

Medição 

Ordem de Fornecimento: Documento com o registro da entrega dos 

produtos na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de 

Catalão - Go 

Forma de 

acompanhamento 

Pela documentação comprobatória 

Periodocidade A cada Ordem de Fornecimento 

Mecanismo de 

cálculo 

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos produtos) – (data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento) *excluído o dia do 

recebimento dos produtos **ex.: no caso de uma Ordem de 

Fornecimento envida e recebida em 01/06/2024, com entrega dos 

produtos realizada em 22/06/2024, o cálculo será: (22/06/2024 – 

01/06/2024 = 21 dias percorridos) ***a quantidade de dias percorridos 

será comparada com o prazo de entrega estabelecido, de forma a 

identificar a eventual incidência de dias de atraso na entrega. 

Início da vigência Data da assinatura da ata de registro de preços 

Sanções O atraso acima de 10 dias, sem a devida justificativa acatada pela área 

responsável, requer a abertura de processo de apuração de 

irregularidade na execução contratual, ficando a empresa contratada 

sujeita à aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência. 

Observações Caso a Ordem de Fornecimento seja entregue parcialmente, o cálculo 

do IMR irá incidir sobre a parcela não adimplida. As faixas de ajuste no 

pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota 

Fiscal/Fatura, não sendo necessaria a abertura de processo de 

apuraçãode irregularidade na execução contratual para efetuar esse 

desconto. Eventuais atrasos justificados pela empresa contratada e 

aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go não serão 

contabilizados no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no 

pagamento para a realização de glosa. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.4.Pagar à contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência;  

8.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber;  

8.6.A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução termo de contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.7.Cientificar a Procuradoria Jurídica do Prefeitura Municipal de Catalão - Go para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela contratada;  

8.8.Arquivar, entre outros documentos, endossos, registros de sinistro, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto 

e notificações expedidas;  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A contratada deve cumprir com sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, lote e prazo de validade 

do medicamento entregue; 

9.1.2. Entregar juntamente como os produtos o respectivo certificado de análise da qualidade 

dos lotes em questão expedidos pelo fabricante; 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente, em sua integralidade, 

ficando a Administração/contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF e nem nos sites oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no fornecimento do objeto.  

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração/contratante ou por 
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seus prepostos.  

9.7. Paralisar, por determinação da Administração/contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

9.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos.  

9.9. Submeter previamente, por escrito, à Administração/contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças que fujam às especificações do termo de referência.  

9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação.  

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração/contratante;  

9.16. Manter o fiscal/gestor do contrato informado sobre todas as ocorrências durante a execução 

do contrato;  

 
10. REGISTRO DE PREÇOS – JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO 

 

10.1. Trata-se da eventual Aquisição de Fraldas Descartáveis para o atendimento  do Programa de 

Fornecimento de Fraldas Descartáveis de Uso Domiciliar a pessoas com diagnósticos de 

Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go. 

10.2. A Lei n.º 14.133/2021 determina que as licitações para registro de preços podem ser realizadas 

nas modalidades concorrência e pregão. Como o objeto se enquadra em objeto de natureza comum, 

ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital 

por meio de especificações usuais no mercado (conforme dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021), o objeto pode ser licitado por SRP visto que se adequa às hipóteses previstas no Art. 3º do 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. O Sistema de Registro de Preços pode ser 

adotado tanto nas contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a prestação de 

serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no Art. 3º do Decreto 

Federal nº 11.462/2023: necessidade de contratações permanentes ou frequentes; aquisição de bens 

com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 

medida ou em regime de tarefa; aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas do governo; ou quando, pela natureza do objeto, 

não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. Vale 

lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação, deve-

se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por 

ser um procedimento que resultará em vantagens para Administração, reduzindo a quantidade de 
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licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das 

pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-

los por 12 meses, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves 

burocráticos, entre outras vantagens. O Registro de Preços mostra-se essencial, pois, por limitações 

orçamentárias, a contratação pode não se dar de forma imediata, sendo necessário o aguardo da 

disponibilidade orçamentária para a efetivação da contratação de todos os itens. Daí a necessidade 

de que o processo seja realizado como sistema de registro de preços, mantendo-se o preço registrado 

para que a unidade possa efetuar sua contratação, de acordo com a demanda, aplicando-se 

justamente o fim a que se destina esse sistema, ou seja, atender eventuais contratações, as quais não 

são passíveis de mensurar pontualmente naquele momento, embora se saiba, de pronto, que a 

contratação será necessária em espaço de tempo, que abrange a vigência da ata, que será de 12 

meses. No caso em tela, considerando que a aquisição de Fraldas Descartáveis para o atendimento  

do Programa de Fornecimento de Fraldas Descartáveis de Uso Domiciliar a pessoas com 

diagnósticos de Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente da Secretaria Municipal de Saúde de 

Catalão – Go, enquadra-se na hipótese prevista no art. 3º, inciso III do Decreto Federal nº 

11.462/2023, a solução mais vantajosa no momento para esta Secretaria é a utilização do Sistema 

de Registro de Preços em substituição ao Pregão Eletrônico convencional. A contratação será 

realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, utilizando-se o Sistema 

de Registro de Preço, haja vista tratar-se de contratação de bens comuns e que permite a 

flexibilização do quantitativo a ser contratado, uma vez que o SRP é o conjunto de procedimentos 

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras. 

 

11. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. As Atas de Registro de Preços serão firmadas entre a Secretaria Municipal de Saúde de 

Catalão - Go e as licitantes vencedoras.  

11.1.1. Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os bens 

em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, bem 

como do licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5 º do art. 

82 da Lei Federal n º 14.133/2021.  

11.2. As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.  

11.3. A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro 

do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando–

se a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas 

condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.  

11.4. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item anterior, que não concordarem em 

assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades previstas pela recusa em 

assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

12. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

PREÇO REGISTRADO  

 

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua eventual atualização, voltada 

à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos produtos 

de consumo.  
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12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e 

inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações 

necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.  

12.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

12.2.1.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

12.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade gerenciadora 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 2º do art. 98, do 

Decreto Municipal nº 1.877/23.  

12.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder 

o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 99, parágrafo 4º, do 

Decreto Municipal nº 1.877/2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

12.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que 

avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/21.  

12.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

detentora da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a 

comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do fornecimento do 

produto ou execução do serviço.  

12.3. A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  

a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;  

b) quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 

decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo órgão ou Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 

de Catalão – Go; 

c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;  

d) nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no 

mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela Secretaria 

Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go; 

e) por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo administrativo 

próprio;  

f) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

g) quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 

municipal;  

h) quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 

pública;  
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i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a administração;  

j) por ordem judicial. 

12.3.1. A notificação do órgão ou da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de 

Saúde de Catalão – Go para o cancelamento do preço registrado será enviada diretamente ao 

detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso 

da ausência do recebimento, a notificação será publicada nos Diários Oficiais União, Estado 

ou Município, bem como em jornal diário de grande circulação, por interpretação analógica 

ao art. 112, inciso II do Decreto Municipal n.º 1.877/2023. 

12.3.2. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada 

por escrito, assegurando -se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, 

por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contados a partir da comprovação do recebimento 

da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, 

devidamente justificada e aprovada pela unidade gerenciadora.  

12.3.3. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem 

como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o 

fornecimento do bem ou prestação do serviço.  

12.3.4. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade do 

detentor, quando este der causa ao cancelamento. 

12.4. Seguindo o Decreto Municipal n.º 1.877/2023, art. 99, parágrafo 3º, não havendo êxito nas 

negociações nas hipóteses do preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições da ARP, caso a elevação dos 

preços no mercado tenha sido decorrente de fatos supervenientes e circunstâncias excepcionais 

devidamente comprovadas, poderá o órgão gerenciador – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – 

Go promover a alteração dos preços registrados na ARP, desde que observadas as seguintes 

condições: 

I – que o objeto da ARP configure bem ou serviço imprescindível para a Administração; 

II – a apresentação de justificativa robusta e contextualizada da repercussão superveniente e 

relevante na cadeia de produção dos bens e serviços, afetando a formação de preços no mercado 

relevante; 

III – seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores praticados no 

mercado; 

IV – seja realizada dentro dos parâmetros e dos limites estabelecidos nos art. 124 e 125 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

13. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

13.1. Após a adjudicação e homologação, será firmado Termo de Contrato e/ou emitida Nota de 

Empenho em substituição ao Termo de Contrato, para entrega imediata e integral, não restando 

obrigações futuras. A normatização da entrega e recebimento do objeto está prevista neste Termo 

de Referência 

13.2. O Termo de Contrato e/ou a Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail 

informado pelo Contratado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a sua emissão, sendo 

necessário a assinatura e/ou aceite expresso em igual prazo, sob pena de decair à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Termo de Referência. 

13.3. O aceite da Nota de Empenho emitida à Contratada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1. A referida Nota está substituindo o termo de contrato, aplicando-se à relação de 

negócio ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133/2021. 
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13.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Licitação, 

nesse Termo de Referência e demais anexos. 

13.3.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

período igual, desde que respeitando o regramento posto no capítulo V – Da Duração dos 

Contratos, art. 105 da Lei n.º 14.133/2021. 

13.3.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não contemplar 

de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no Termo de 

Referência. 

13.3.5. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 

137 e 138 da Lei n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Secretaria Municipal de Saúde – 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão- Go previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do Termo de Contrato e/ou a Nota de Empenho, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas durante a vigência da 

contratação/obrigação.  

13.5. Na hipótese do adjudicatário não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

Edital ou se recusar a assinar o contrato e/ou aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

14.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações 

descritas no art. 124, inciso I, alínea “b”, inciso II, alínea “d”. 

14.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, conforme aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R=V (I-1º) /Iº, onde: 

R=Valor do reajuste procurado; 

V=Valor contratual a ser reajustado; 

Iº= índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I= índice relativo ao mês do reajustamento. 

14.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos 

custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente 

o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste. 

14.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

14.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

14.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio do term aditivo. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) fraudar na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo; ou  

e) cometer fraude fiscal.  

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

contratada as seguintes sanções:  

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão 

- Go; 

II) Multa de:  

a) 0,5% (cinco décimo por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso de 

atraso no fornecimento e/ou fornecimento parcial do pedido, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão - Go, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso no 

fornecimento e/ou fornecimento parcial do pedido, por período superior ao previsto no 

subitem acima; 

c) 15% (um décimo por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso no 

fornecimento do produto objeto da contratação;  

d) 0,1% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme a infração e o respectivo 

grau detalhado nas tabelas 1 e 2, abaixo; e  

e) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.  

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

15.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à Contratada 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

15.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2:  

 

Tabela 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 0,1% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação 

2 0,2% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação 

3 0,4% ao dia sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação 

4 0,8% ao dia de atraso sobre o valor do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 

contratação 

5 1,6% ao dia sobre o valor da parcela inadimplida do contrato de fornecimento ou outro 

instrumento de contratação 

6 2,8% sobre o valor do(s) item(ns) do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 

contratação 

7 3,2% sobre o valor remanescente do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 

contratação 

 

Tabela 2 

 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

06 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 

fornecimento de produto objeto da avença, por pedido de fornecimento; 

05 

4 Não manter as condições de habilitação exigidas no Edital de Licitação que 

norteou a contratação 

2 

5 Rescisão do contrato de fornecimento ou outro instrumento de contratação, 

motivado por falha cometida pela empresa apurada em processo administrativo 

de apuração de responsabilidade 

7 

6 Rescisão unilateral do contrato de fornecimento ou outro instrumento de 

contratação, por parte da empresa contratada 

7 

7 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do gestor 

e/ou equipe de fiscalização do contrato por ocorrência 

3 

8 Deixar de cumprir quaisquer obrigações do Edital e seus Anexos, não previstas 

nesta Tabela de multas, após a reincidência formalmente notificada pelo gestor 

e/ou equipe de fiscalização do contrato, por pedido de fornecimento e/ou por 

ocorrência 

1 

 

15.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que:  

15.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;  

15.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

15.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

15.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, e quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

15.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

15.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 
Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 
E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

21 

 

 

observado o princípio da proporcionalidade.  

15.11.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

15.13.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

16.1. Critério de Julgamento das Propostas, Forma de Adjudicação  

16.1.1.O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço por Item e a 

adjudicação será realizada por Item. 

 

16.2. Exigências de Habilitação 

 

16.2.1. Habilitação Jurídica 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

d) No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde por, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei n.º 5.764/1971. 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização.  

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao 

objeto desta Licitação e à composição societária atual da empresa ou da última consolidação. 

 

16.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.  
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

 

16.3. Da Aplicação de Cotas – Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações 

16.3.1. Na fase preparatória desta contratação, por meio do Estudo Técnico Preliminar (em 

anexo aos autos do Processo Administrativo) referente a Fraldas Descartáveis para o 

atendimento  do Programa de Fornecimento de Fraldas Descartáveis de Uso Domiciliar a 

pessoas com diagnósticos de Incontinência Urinária e/ou Anal Permanente apurou-se que o 

tratamento  diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, por meio da aplicação das cotas exclusiva e reservada para microempresas e empresas  

de pequeno porte não é capaz de alcançar os objetivos previstos, não sendo vantajoso para a 

Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go, portanto não 

deve ser adotado a divisão por cotas, embasado pela Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 

alterações, o Decreto Federal n.º 8.538/2015 e a Instrução Normativa do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado de Goiás n.º 0008/2016. 

16.3.2. Deverá ser aplicado o tratamento favorecido (direito ao desempate e prazo especial 

para a regularização fiscal) às entidades de menor porte, caso essas apresentem propostas 

iguais ou de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e 

apresentada por entidade de médio ou grande porte. 

 

17. GARANTIA DO PRODUTO  

 

17.1. Não haverá exigência de garantia do produto dos bens fornecidos na presente contratação, 

complementar à garantia legal.  

 

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO (DO CONTRATO)  

 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução em razão do caráter de pronta 

entrega e pagamento da contratação em tela. 

 

19. PARTICIPAÇÃO EM INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP 

 

19.1.  A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar 

pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços, com a 

participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto, 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 
Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 
E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

23 

 

 

possibilitando auferir melhores preços por meio de economia de escala.  

19.2. Embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços, em razão da finalidade de 

tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa adequada.  

19.3. No caso desta Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go, optou-se pela não divulgação 

da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de 

gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e 

conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a 

divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administração 

pública, levando esta Secretaria de Saúde a qualidade de órgão gerenciador.  

 

 

Catalão-GO, 06 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Bruna Ramos Pontes 

Membro da Equipe de Planejamento de Compras e Contratações 

Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 

Município de Catalão - Goiás

 

 

 

 

 

 

         _______________________________________________________________________ 

Vanessa Maria Gonçalves – Coordenadora Geral de Enfermagem e do Programa de 

Fornecimento de Fraldas Descartáveis  

Secretaria Municipal de Saúde  - Fundo Municipal de Saúde 

Município de Catalão  - Goiás 

 

 

*Este Termo de Referência  foi elaborado por Bruna Ramos Pontes por solicitação, 

acompanhamento e aprovação de Vanessa Maria Gonçalves. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 

18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários 

para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica 

e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsi-

diar e embasar eventual Termo de Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca des-

crever a solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da 

fase de planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, 

em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Respeitando os princípios básicos do Sus, bem como, o direito do usuário em acessar de 

forma ordenada e organizada os sistemas de saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Ca-

talão, definiu o protocolo de fornecimento de Fraldas Descartáveis Geriátricas e Infantis, 

para sistematizar o fornecimento aos pacientes moradores no município que se enquadrem 

nos critérios estabelecidos nesse documento, considerando que o fornecimento continuo de 

fraldas é indispensável aos pacientes sendo, por isso, fator determinante para a manuten-

ção/recuperação da saúde.  

 

A perda da continência, seja urinaria (IU) ou fecal (IF), não pode ser associada às alterações 

fisiológicas do processo de envelhecimento, entretanto pode haver algumas mudanças fun-

cionais e estruturais durante esse processo que predispõem as incontinências a este público.  

 

A fralda é utilizada para absorver o fluxo urinário e/ou fecal e acaba aumentando o conforto 

do paciente. Caso seja utilizada inadequadamente, pode levar ao comprometimento da inte-

gridade da pele e autoestima do paciente e/ou aumentar o risco de infecção hospitalar. Desse 

modo, as fraldas devem ser indicadas unicamente para adultos, idosos e crianças com incon-

tinência ou restrição de mobilização severa, impossibilitados do uso de utensílios de auxílio.   

 

A incontinência urinária (IU) pode ser lenta e progressiva, começando com pequenos esca-

pes durante o dia ou a noite. A perda de urina durante algum esforço físico como levantar da 

cadeira ou pegar peso ou ainda espirrar e tossir são comuns nessa fase inicial. Outra forma 

de perda urinária é a urgência, quando o paciente não consegue segurar a urina até chegar ao 

banheiro. Em algumas doenças como AVC, nas demências e em situações de fragilidade 

após cirurgias ou períodos de imobilização, como nas fraturas de quadril, a incontinência 

urinaria pode se instalar de forma mais abrupta.  

 

Quanto à IF, ela está frequentemente associada a distúrbios da musculatura esfincteriana 

anal e dos músculos do assoalho pélvico, aliada a presença de reflexo inibitório reto anal, da 

consistência das fezes e do tempo de trânsito intestinal.  
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Assim, as fraldas descartáveis representam muito mais que simplesmente produtos de higi-

ene intima, são insumos que promovem a prevenção do agravamento da doença e principal-

mente da garantia de sua dignidade. Portanto, estabelecer critérios clínicos para uso de tais 

insumos é relevante ao considerarmos a necessidade de gerenciamento dos sistemas de sa-

úde, transparência e acesso aos serviços públicos.  

 

Em decorrência desses fatores existe uma alta demanda por fraldas tanto geriátricas como 

infantis, para as crianças e adultos acamadas, no município, considerado assim o objeto de 

aquisição de uso continuo aos usuários cadastrados no Programa de Fornecimento de Fraldas 

Descartáveis para uso Domiciliar a pessoas com diagnóstico de Incontinência Urinária e 

Anal Permanentes, cujo protocolo descrito encontra-se em anexo.  

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Departamento de Enfermagem, cujo responsável técnico é a enfermeira Vanessa Maria Gon-

çalves. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O recebimento dos produtos será realizado por servidor competente e a fiscalização pelo 

cumprimento das normas referentes aos produtos entregues (quantidades, marca, 

características, respeito de prazos, enfim, previsões contidas no Termo e no Edital de 

Convocação), devendo ser retirados aos poucos, de forma parcelada e contínua, pelo sistema 

de requisição, através de Ordens de Fornecimentos sempre de acordo com a necessidade do 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão-GO, devendo ser entregues, as expensas da 

Contratada, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da solicitação 

formal. 

 

Os prazos serão contados a partir da requisição escrita, realizada por órgão competente do 

Contratante, à medida da sua necessidade. 

 

Os pedidos de fornecimento serão realizados de acordo com a necessidade do Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão-GO, mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, que 

deverá constar a especificação dos produtos, quantidade, marca e assinatura do servidor 

responsável pela sua emissão. 

 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na BR-050, 

Km 278 – Bairro São Francisco, CEP. 75.707-270, de segunda a sexta-feira, no horário 

normal de expediente, compreendido das 08h às 11h e das 13h às 16h. 

 

Os produtos deverão ser entregues dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos no Termo 

de Referência, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislações pertinentes, inclusive quanto a embalagem, devendo a Contratada adotar todas 

as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a 

comprometer a qualidade e eficiência do produto e a quantidade fornecida. 
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Os produtos deverão possuir, no ato da entrega, validade remanescente de, no mínimo, 85% 

(oitenta e cinco por cento) do total apresentado na embalagem. 

Os produtos serão recebidos: 

• PROVISORIAMENTE, a partir da entrega, para fins de verificação da 

conformidade dos mesmos com as especificações solicitadas; 

• DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as 

especificações solicitadas, inclusive quanto as especificações deste Termo e da 

Proposta, e aferição da qualidade e quantidade. 

 

Ocorrendo a rejeição dos produtos, no todo ou em parte, o fornecedor deverá substituí-los 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, se estes apresentarem defeito de fabricação ou 

divergência relativa ao padrão e norma brasileira vigente ou às especificações constantes no 

Termo e no instrumento convocatório; 

 

No caso de entrega em quantidade inferior à solicitada, a Contratada deverá, em até no má-

ximo 3 (três) dias corridos, responsabilizar-se pela sua complementação. 

 

Após o 5º (quinto) dia de atraso, os produtos poderão, a critério do Contratante, não mais ser 

aceitos, configurando-se a inexecução total da Ata/Contrato, com as consequências previstas 

em lei e no Termo de Referência. 

 

A Contratada deverá verificar junto aos seus fornecedores/fabricantes, a disponibilidade e 

prazos de entrega, não podendo alegar, a posteriori, problemas de fornecimento e/ou 

impossibilidade de aquisição como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento. 

 

Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para fornecimento de bens em características e em quantidades 

e prazos compatíveis com objeto deste pleito, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas público ou privado; 

b) Licença de Funcionamento Sanitário – LFS, emitido pelo Órgão Sanitário competente.    

c) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE)- (licitante) expedida pela 

ANVISA/Ministério da Saúde (Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 16, de 1º de abril 

de 2014, ato de competência da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, contendo 

autorização para funcionamento de empresas ou estabelecimentos, instituições e órgãos, 

concedido mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constantes 

desta Resolução. 

 

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990- Código de Defesa ao Consumidor- e alterações subsequentes. A 

empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do termo.  

 

Na substituição de materiais defeituosos será por outro com especificações técnicas iguais, 

ou superior com aprovação previa da contratante, sem custo adicional para a Contratante. 
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Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a 

contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima 

mencionado, sem custo à Administração.  

 

Tratam-se de objetos de fornecimento continuo, visto que são bens fornecidos por um 

programa regular do Município.  

 

A paralização da prestação do objeto impacta diretamente na qualidade de vida dos usuários, 

bem como as necessidades fisiológicas dos mesmos.  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não foram 

identificadas novas metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem atender às neces-

sidades da administração. O mercado de potenciais fornecedores do objeto é bastante vasto, 

não havendo necessidades de especialização pelas empresas.  

 

Ao analisar as contratações similares de outros órgãos públicos, observa-se a predominância 

da escolha pela Licitação mediante Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços.  

 

Considerando-se que as outras metodologias são inviáveis ou desvantajosas, conforme rela-

cionadas abaixo:  

• Dispensa de Licitação: A dispensa é limitada a valores específicos (R$ 50.000,00 

para outros bens e serviços) e situações emergenciais. O uso excessivo dessa moda-

lidade pode ser questionado pelos órgãos de controle, além de não ser adequado para 

o volume e continuidade do fornecimento necessário neste caso. 

• Inexigibilidade: Aplica-se apenas em casos de inviabilidade de competição, como 

exclusividade de fornecimento, o que não é o caso para o fornecimento de Fraldas 

Descartáveis, onde há ampla concorrência. O uso indevido dessa modalidade pode 

resultar em falta de transparência e maior risco de questionamento jurídico. 

• Credenciamento: Embora ofereça flexibilidade, o credenciamento não garante com-

petitividade de preços, pois todos os fornecedores credenciados podem ser acionados 

sem uma clara concorrência entre eles. Além disso, não estabelece o melhor preço 

antecipadamente, o que pode comprometer a economia de recursos. 

• Concorrência: É um processo mais complexo e demorado, exigindo maior formali-

dade e etapas, o que pode resultar em atrasos na contratação. Também pode ser des-

proporcional ao valor da aquisição de Fraldas Descartáveis, não justificando o uso 

dessa modalidade para aquisições de pequeno a médio porte e fornecimento contí-

nuo. 

Portanto, a metodologia do Pregão Eletrônico, com procedimento auxiliar do Sistema de 

Registro de Preços-SRP, é o mais vantajoso para essa contratação, por se apresentar como a 

modalidade mais adequada, pois atende às especificidades da demanda, conforme a neces-

sidade da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão-GO. Segue relacionadas abaixo as van-

tagens levantadas por esse estudo: 
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• Flexibilidade e Atendimento Contínuo: O SRP permite que as aquisições sejam 

feitas de forma fracionada e conforme a necessidade real da Secretaria, o que é es-

sencial para garantir o fornecimento contínuo, vez que o consumo é altamente vari-

ável devido ao flutuante do número de pacientes. Isso evita o acúmulo de estoque ou 

a falta de fraldas, ajustando as entregas de acordo com a demanda. 

• Economia de Recursos e Redução de Desperdícios: Com o Registro de Preços, é 

possível adquirir apenas o quantitativo necessário no momento, evitando compras 

em excesso e, consequentemente, a perda de fraldas por validade expirada ou avari-

adas. O SRP garante que os preços já estejam registrados, permitindo a contratação 

ao longo do período de vigência, sem a necessidade de novo processo licitatório a 

cada pedido, o que reduz custos administrativos e operacionais. 

• Previsibilidade Orçamentária: O SRP proporciona previsibilidade financeira, pois 

os preços já estão estabelecidos e fixados no ato do registro, o que facilita o planeja-

mento orçamentário da Secretaria para o fornecimento de fraldas descartáveis ao 

longo de 12 meses. Isso assegura que os gastos sejam controlados e compatíveis com 

a realidade financeira do município. 

• Melhor Gestão Logística e Controle de Estoque: Uma das grandes vantagens do 

SRP é a possibilidade de fornecimento parcelado, o que se adapta perfeitamente à 

necessidade de controlar estoques em um ambiente de espaço físico limitado para 

armazenamento. Esse formato evita a superlotação de depósitos e permite um fluxo 

de entrega contínuo e ajustado à demanda, garantindo que os produtos sejam arma-

zenados e consumidos de maneira eficiente, sem comprometimento de espaço ou 

desperdício. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que continua se mostrando mais 

vantajosa é a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico-Lici-

tação específica, com procedimento auxiliar Sistema de Registro de Preços para aquisição 

de Fraldas Descartáveis, de acordo com especificações comuns de mercado capazes de aten-

der aos requisitos estipulados. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

A utilização do objeto desta contratação, de forma a justificar a relação entre a demanda e a 

quantidade de produtos a ser contratada define o quantitativo previsto quando é aberto um 

processo, levando em consideração, o número de pacientes cadastrados no Programa, a quan-

tidade de fraldas utilizadas por eles mensalmente, a alteração de tamanhos disponíveis no 

mercado conforme mudança do peso corporal dos pacientes, pelo período de 12 meses, so-

mado ao Coeficiente de segurança de Estoque (3 meses), resulta nas seguintes quantidades:  

 

  ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
UNID. QUANT. 

01 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO P, 

para incontinência intensa/severa, formato anatômico, não 

toxico, gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor de 

Unid. 5.760 
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líquidos, barreiras antivazamentos, camada interna antialérgica, 

elásticos nas pernas, com duas fitas adesivas reposicionáveis, 

contendo nutrientes hidratantes aplicados na camada que fica 

em contato com a pele, oferecendo dez horas de proteção; no 

mínimo 08 unidades e no máximo 24 unidades, peso do usuário 

3,5 a 6 kg, com validade mínima de 02 (dois) anos a contar da 

data da entrega. 

02 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO M, 

formato anatômico, não toxico, gel superabsorvente, tecnologia 

antiodor, difusor de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com duas fitas 

adesivas reposicionáveis, contendo nutrientes hidratantes 

aplicados na camada que fica em contato com a pele, 

oferecendo dez horas de proteção; no mínimo 08 unidades e no 

máximo 24 unidades, peso do usuário 4 a 9 kg, com validade 

mínima de 02 (dois) anos a contar da data da entrega. 

Unid. 5.760 

03 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO G, 

formato anatômico, não toxico, gel superabsorvente, tecnologia 

antiodor, difusor de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com duas fitas 

adesivas reposicionáveis, contendo nutrientes hidratantes 

aplicados na camada que fica em contato com a pele, 

oferecendo dez horas de proteção; no mínimo 08 unidades e no 

máximo 24 unidades, peso do usuário 9 a 12 kg, com validade 

mínima de 02 (dois) anos a contar da data da entrega. 

Unid. 10.760 

04 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO EG, 

formato anatômico, não toxico, gel superabsorvente, tecnologia 

antiodor, difusor de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elástico nas pernas, com duas fitas adesivas 

reposicionáveis, contendo nutrientes hidratantes aplicados na 

camada que fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 24 unidades, 

peso do usuário de 13 a 16 Kg, com validade mínima de 02 

(dois) anos a contar da data da entrega 

Unid. 27.280 

05 

FRALDA DESCARTÁVEL  INFANTIL/JUVENIL XXG, 

formato anatômico, não toxico, gel superabsorvente, tecnologia 

antiodor, difusor de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elástico nas pernas, com duas fitas adesivas 

reposicionáveis, contendo nutrientes hidratantes aplicados na 

camada que fica em contato com a pele, oferecendo dez horas 

de proteção; no mínimo 08 unidades e no máximo 24 unidades, 

peso do usuário até 33 kg, com validade mínima de 02 (dois) 

anos a contar da data da entrega. 

Unid. 20.320 

06 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO P 

ADULTO,  para incontinência intensa/severa, formato 

anatômico, não toxico, gel superabsorvente, tecnologia 

antiodor, difusor de líquidos, barreiras antivazamentos, camada 

interna antialérgica, elásticos nas pernas, com duas fitas 

adesivas reposicionáveis, contendo nutrientes hidratantes 

aplicados na camada que fica em contato com a pele, 

oferecendo dez horas de proteção; no mínimo 08 unidades e no 

máximo 24 unidades, peso do usuário de até 40kg e cintura de 

80 cm, com validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data 

da entrega. NÃO SERÃO ACEITAS MARCAS, CUJO A 

EMBALAGEM E/OU FICHA TÉCNICA NÃO ESTEJA 

DESCRITO QUE SE DESTINA PARA INCONTINÊNCIA 

Unid. 27.280 
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INTENSA/SEVERA.  

07 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO 

M,  para incontinência intensa/severa, formato anatômico, não 

toxico, gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor de 

líquidos, barreiras antivazamentos, camada interna antialérgica, 

elásticos nas pernas, com duas fitas adesivas reposicionáveis, 

contendo nutrientes hidratantes aplicados na camada que fica 

em contato com a pele, oferecendo dez horas de proteção; no 

mínimo 08 unidades e no máximo 24 unidades, peso do usuário 

até 40kg  a 70 kg e cintura de 80 a 115cm com validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar da data da entrega. NÃO SERÃO 

ACEITAS MARCAS, CUJO A EMBALAGEM E/OU FICHA 

TÉCNICA NÃO ESTEJA DESCRITO QUE SE DESTINA 

PARA INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA. 

Unid. 84.880 

08 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO 

G,  para incontinência intensa/severa, formato anatômico, não 

toxico, gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor de 

líquidos, barreiras antivazamentos, camada interna antialérgica, 

elásticos nas pernas, com duas fitas adesivas reposicionáveis, 

contendo nutrientes hidratantes aplicados na camada que fica 

em contato com a pele, oferecendo dez horas de proteção; no 

mínimo 08 unidades e no máximo 24 unidades, peso do usuário 

a cima 70 kg cintura de 115 a 150 cm, com validade mínima de 

12 (doze) meses a contar da data da entrega. NÃO SERÃO 

ACEITAS MARCAS, CUJO A EMBALAGEM E/OU FICHA 

TÉCNICA NÃO ESTEJA DESCRITO QUE SE DESTINA 

PARA INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA. 

Unid. 210.180 

09 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO 

EG,  para incontinência intensa/severa, formato anatômico, não 

toxico, gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor de 

líquidos, barreiras antivazamentos, camada interna antialérgica, 

elásticos nas pernas, com duas fitas adesivas reposicionáveis, 

contendo nutrientes hidratantes aplicados na camada que fica 

em contato com a pele, oferecendo dez horas de proteção; no 

mínimo 08 unidades e no máximo 24 unidades, peso do usuário 

acima de  90 kg e cintura de 120 a 165cm, com validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar da data da entrega. NÃO SERÃO 

ACEITAS MARCAS, CUJO A EMBALAGEM E/OU FICHA 

TÉCNICA NÃO ESTEJA DESCRITO QUE SE DESTINA 

PARA INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA. 

Unid. 238.500 

10 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO 

XXG,  para incontinência intensa/severa, formato anatômico, 

não toxico, gel superabsorvente, tecnologia antiodor, difusor de 

líquidos, barreiras antivazamentos, camada interna antialérgica, 

elásticos nas pernas, com duas fitas adesivas reposicionáveis, 

contendo nutrientes hidratantes aplicados na camada que fica 

em contato com a pele, oferecendo dez horas de proteção; no 

mínimo 08 unidades e no máximo 24 unidades, peso do usuário 

acima de  110 kg e cintura acima de 165cm , com validade 

mínima de 12 (doze) meses a contar da data da entrega. NÃO 

SERÃO ACEITAS MARCAS, CUJO A EMBALAGEM E/OU 

FICHA TÉCNICA NÃO ESTEJA DESCRITO QUE SE 

DESTINA PARA INCONTINÊNCIA INTENSA/SEVERA. 

Unid. 28.800 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O levantamento foi realizado de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, utilizando a ferramenta de pesquisa Banco de Preços. As especificações 

técnicas e os preços sugeridos contidos nesta plataforma foram cuidadosamente analisados 

e considerados durante todo o processo de levantamento. 

 

Como resultado do levantamento, elaboramos uma planilha detalhada contendo a descrição 

de cada item, suas especificações técnicas, os preços coletados de aquisições homologadas 

de órgãos públicos semelhantes. Essa planilha servirá como base para a tomada de decisão 

sobre a contratação, proporcionando transparência e embasamento técnico para o processo. 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Art. 23 da Lei nº 14.133/2021 será feita para 

conclusão do termo de referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação 

de valores para precificar o valor referencial estimado. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, do inciso V, do Art.40 da Lei 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcela-

mento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade sem 

perda da economia de escala.  

 

Considerando as especificações do objeto a demanda não será parcelada, haja vista, se com-

provar ser técnica e economicamente inviável, com vistas a economia de escala, a redução 

de custos de gestão de contrato e a maior vantagem na contratação recomenda a compra do 

item do mesmo fornecedor.  

 

O estudo preliminar sobre a adoção de cotas conforme a Lei Complementar nº 123/2006 e 

suas alterações analisa o tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno 

porte (MPEs) nas contratações públicas. A lei, atualizada pelas Leis Complementares nº 

147/2014 e nº 155/2016, visa promover o desenvolvimento econômico e social, melhorar a 

eficiência das políticas públicas e incentivar a inovação tecnológica. 

 

A administração pública deve conceder esse tratamento diferenciado nas licitações, con-

forme os artigos 47 e 48 da lei. No entanto, há situações em que esses critérios não são 

aplicáveis, como a ausência de pelo menos três fornecedores competitivos ou quando não é 

vantajoso para a administração pública, conforme o artigo 49 da lei e o Decreto Federal nº 

8.538/15. 

 

Nos Pregões Presenciais dos Exercícios 2019 a 2021 para participação nas cotas exclusivas 

e/ou reservadas, não houve a participação de no mínimo três fornecedores competitivos en-

quadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regional-

mente, não cumprindo o escopo da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações, qual seja, 

o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional. 
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Ainda, no Exercício 2021, 2022, 2023, a disputa foi por ampla participação e manteve a 

mesma condição de não participação de no mínimo três fornecedores competitivos enqua-

drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente. 

 

O histórico de pregões realizados induz à conclusão de que o tratamento diferenciado para 

as micro e pequenas empresas não se coadunam com o espírito da legislação vigente, enqua-

drando-se nas exceções ali dispostas – art. 49. 

 

Importante manter a decisão da não adoção das cotas, juridicamente embasados pela Lei 

Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, o Decreto Federal n.º 8.538/2015 e a Instrução 

Normativa do Tribunal de Contas dos Munícipios do Estado de Goiás n.º 00008/2016. 

 

10. PARTICIPAÇÃO EM INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

 

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar 

pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços, com a 

participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo 

objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio de economia de escala.  

 

Embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços, em razão da finalidade 

de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa 

adequada.  

 

No caso desta Secretaria Municipal de Saúde de Catalão - Go, optou-se pela não divulgação 

da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de 

gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e 

conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a 

divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administra-

ção pública, levando esta Secretaria de Saúde a qualidade de órgão gerenciador.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependente para viabilidade e contratação 

dessa demanda.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Os critérios de sustentabilidade devem ser orientados de acordo com Art. 18, I, parágrafo 1º, 

XII da Lei 14.133/21, demostrando e descrevendo os possíveis impactos ambientais e res-

pectivas medidas mitigadoras, incluindo requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugo, 

quando aplicável ao objeto a ser contratado. 

 

 

Os procedimentos para contratações de interesse público devem buscar a proposta mais van-

tajosa, trazendo um grupamento de benefícios, onde, tal conceito vai além do mero ato de 
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obter os menores preços, mas, sim, analisar os benefícios do processo, onde é necessário 

avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a: 

• A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

• O emprego apurado de recursos públicos; 

• Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

• Uso de insumos ambientalmente sustentáveis, sempre que existir a oferta; 

• Remoção e destinação final apropriada dos resíduos gerados pelas aquisições; 

• Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas; 

• Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar); 

 

A aquisição em si deste não fere impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias 

medidas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir. Mas, para todos 

os produtos a serem adquiridos, que seguirem critérios de logística reversa, essa deverá ser 

observada, orientada e executada pelo fornecedor específico.  

 

A Lei nº 14.133/21, determina que as empresas cumpram integralmente todas as normativas 

legais relativas à proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsa-

bilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância.  

 

Deverão cumprir as Normas Brasileiras-NBR publicadas pela Associação Brasileira de Nor-

mas Técnicas, sobre resíduos sólidos, em especial as Políticas de descarte sustentáveis das 

embalagens vazias, ou relacionadas.  

 

13. RISCOS REFERENTE A CONTRATAÇÃO 

 

 
RISCO 01: Planejamento Deficiente PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Médio 

DANOS: Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 
AÇÕES PREVENTIVAS: Realizar planejamento eficiente e quantificar adequada-

mente o objeto conforme as necessidades de cada órgão. 

AÇÕES DE CONTIGÊNCIA: diligenciar junto aos departamentos as informações 
repassadas. 

RESPONSÁVEL: Departamento demandante. 

RISCO 02: Elaboração do Termo de Refe-

rência e Estudo técnico Preliminar-ETP 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Médio 
DANOS: Atraso no processo de contratação e, consequentemente atraso no início das 

aquisições do objeto.  
AÇÕES PREVENTIVAS: Elaborar adequadamente o Termo de Referência, ETP 

conforme as características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor 

competente.  

AÇÕES DE CONTIGÊNCIA: Refazer o Termo de Referência, ETP corrigindo as 

divergências e irregularidades presentes.  

RESPONSÁVEL: Departamento demandante. 

RISCO 03: Deficiências do ato convocató-

rio, critérios de julgamento, prazos e san-

sões, entre outros 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 
DANOS: Prejuízo ao atendimento das necessidades e/ou encerramento da licitação. 

AÇÕES PREVENTIVAS: Capacitação dos servidores, incorporação das atualiza-

ções da legislação, estabelecer rotinas de revisão. 
AÇÕES DE CONTIGÊNCIA: Reabertura para convocação do próximo fornecedor 

mais bem classificado e/ou suspensão do processo licitatório. 

RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde. 

RISCO 04: Inércia frente ao descumpri-

mento de obrigações contratuais, atraso na 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

DANOS: Deficiência na entrega dos produtos licitados, na prestação dos serviços. 
Prejuízos financeiros a Administração. Possível cancelamento da ata.  
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entrega do objeto, especificações divergen-

tes. Falha ou omissão no registro dos atos e 

fatos do contrato. 

AÇÕES PREVENTIVAS: Fiscalizar o contrato sobre o prazo de execução para en-

trega dos produtos. Capacitação dos servidores. Conhecimento dos termos contratuais 

e do serviço a ser executado. Conhecimento das reponsabilidades fiscais. Estabelecer 
modelos e rotinas de acompanhamento contratual.  

AÇÕES DE CONTIGÊNCIA: Sanções Administrativas. Responsabilização da Ges-

tão e Fiscalização Contratual.  
RESPONSÁVEL: Gestor do Contrato, fiscal técnico e administrativo. 

RISCO 05: Elevação dos custos operacio-

nais relacionados ao objeto. Fatos retarda-

dores ou impeditivos da execução do con-

trato que não estejam na área ordinária da 

CONTRATADA, tais como fato do prín-

cipe, caso fortuito ou força maior. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Média 

DANOS: Deficiência na prestação dos serviços. Possível aumento do custo da aqui-
sição.  

AÇÕES PREVENTIVAS: Manter planejamento empresarial. Encaminhar solicita-
ção de revisão de preços, com documentação probatória.  

AÇÕES DE CONTIGÊNCIA: Acompanhamento da execução do contrato e dos va-

lores praticados no mercado. 
RESPONSÁVEL: Empresa Contratada e Gestor do Contrato. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme exposto neste documento e nos demais constantes no processo Administrativo nº 

2024040411, esta equipe de planejamento, considera que a aquisição é viável, tanta técnica 

como economicamente. 

 

14. RESPONSÁVEIS 

 

Assinatura dos integrantes responsaveis eleboração desse estudo. 

 

 

 

_____________________________ 

Vanessa Maria Gonçalves 

Coordenadora Geral de Enfermagem 

Coordenadora do Programa de Fornecimento de Fraldas Descartáveis 

Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde Catalão – Goiás 

 

 

 

_______________________ 

BRUNA RAMOS PONTES 

Membro da Equipe de Planejamento e Compras 

Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 

Catalão - Goiás 

 

 


